
 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARDA-MOR 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PROCESSO SELETIVO 001/2018 

(VERSÃO COMPLETA CONTENDO AS RETIFICAÇÕES Nº 01 E Nº 02) 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARDA-MOR faz saber que realizará, através do 

Instituto de Educação e Desenvolvimento Social Nosso Rumo, em datas, locais e 

horários a serem oportunamente divulgados, o Processo Seletivo destinado ao provimento 

de vagas temporárias existentes para os cargos descritos na Tabela I, especificada no 

Capítulo 1. Do Edital de Abertura, regido pela Lei Orgânica Municipal nº 07 de 21 de 

novembro de 2000 e alterações posteriores. 

 

O Processo Seletivo reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que 

ficam fazendo parte integrante deste Edital. 

 

I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S  

 

1. DO PROCESSO SELETIVO 

1.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de vagas temporárias, pelo Regime 

Jurídico Estatutário, para os cargos atualmente vagos e dos que vagarem, dentro do prazo 

de validade de 1 (um) ano, prorrogável por mais 1 (um) ano, a contar da data da 

homologação do certame, a critério da Prefeitura Municipal de Guarda-Mor. 

 

1.1.1. O período de vigência do contrato temporário que trata o item 1.1 terá 

validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado pelo mesmo período. 

 

1.2. O nível de escolaridade e o valor de inscrição, seguidos do código da opção, do 

cargo, das vagas para ampla concorrência, das vagas reservadas para pessoas com 

deficiência, da carga horária semanal, do salário inicial, dos requisitos mínimos exigidos, e do 

setor de atuação e o local de trabalho (quando houver) são os estabelecidos na Tabela I de 

cargo, especificada abaixo. 

 

 



 

 

TABELA I 

CARGO PARA ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 28,00 

Cód. Cargo 
Vagas 

AC 

Vagas 

PCD 
Carga Horária 

Salário 

Inicial R$ 
Requisitos Mínimos Exigidos Setor/Área de Atuação 

101 

Agente de 

Administração Pública 

I – Faxineira para 

CRAS 

02 -- 
40 horas 

semanais 
956,30 Ensino Fundamental Incompleto ASSISTÊNCIA SOCIAL 

  
   

 
 

 
   

CARGO PARA ENSINO MÉDIO COMPLETO E/OU HABILITAÇÃO MAGISTÉRIO 

VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 35,00 

Cód. Cargo 
Vagas 

AC 

Vagas 

PCD 
Carga Horária 

Salário 

Inicial R$ 
Requisitos Mínimos Exigidos 

Área de 

Atuação 

Local de 

Trabalho 

301 Monitor Escolar 12 01 
30 horas 

semanais 
1.065,61 

Habilitação em Magistério em 

qualquer nível, ou ensino médio 

completo. 

EDUCAÇÃO - 

302 
Agente de Apoio a 
Saúde II – Agente 

Comunitário de Saúde 

4 -- 
40 horas 

semanais 
1.227,87 

Ensino Médio completo. 

Comprovação de Residência no 

Município de Guarda-Mor e 

disposições na Lei Federal 11350 de 

05/10/2006 com alterações da Lei 

Federal 12994 de 17/06/2014 e Lei 

nº 13.595 de 05/01/2018. 

SAÚDE 

Unidade 

Básica de 

Saúde 

Idelfonso 

Ferreira de 

Paula 

303 
Agente de Apoio a 
Saúde II – Agente 

Comunitário de Saúde 

4 -- 
40 horas 

semanais 
1.227,87 

Ensino Médio completo. 

Comprovação de Residência no 

Município de Guarda-Mor e 

disposições na Lei Federal 11350 de 

05/10/2006 com alterações da Lei 

Federal 12994 de 17/06/2014 e Lei 

nº 13.595 de 05/01/2018. 

SAÚDE 

Unidade 

Básica de 

Saúde José 

Marcilio da 

Silveira 

304 
Agente de Apoio a 
Saúde II – Agente 

Comunitário de Saúde 

8 -- 
40 horas 

semanais 
1.227,87 

Ensino Médio completo. 

Comprovação de Residência no 

Município de Guarda-Mor e 

disposições na Lei Federal 11350 de 

05/10/2006 com alterações da Lei 

Federal 12994 de 17/06/2014 e Lei 

nº 13.595 de 05/01/2018. 

SAÚDE 

EQUIPES 

DE PSF 

RURAL 

305 

Agente de Apoio a 

Saúde II – Agente de 

Combate a Endemias 

03 -- 
40 horas 

semanais 
1.227,87 

Ensino Médio Completo e disposições 

na Lei Federal 11350 de 05/10/2006 

com alterações da Lei Federal 12994 

de 17/06/2014 e Lei nº 13.595 de 

05/01/2018. 

SAÚDE - 

 

CARGO PARA ENSINO SUPERIOR 

VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 50,00 

Cód. Cargo Vagas AC 
Vagas 

PCD 
Carga Horária Salário Inicial R$ Requisitos Mínimos Exigidos 

Setor/Área de 

Atuação 



 

401 
Assistente Social – 

Assistente Social 
PARA CRAS 

02 -- 
30 horas 

semanais 
2.232,87 

Graduação Superior em Assistência 

Social, Registro e Regularidade do 

profissional no Conselho de Classe 

ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

402 Psicólogo PARA 
CRAS 

02 -- 
30 horas 

semanais 
2.232,87 

Graduação Superior em Psicologia, 

Registro e Regularidade Junto ao 

Conselho Regional de Psicologia 

ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

403 Educador Físico 
para NASF 

01 -- 
30 horas 

semanais 
2.232,87 

Curso Superior em Educação Física, 

bacharelado, com registro no Conselho 

Regional de educação Física 

SAÚDE 

404 

Especialista de 
serviços em Saúde 
– Fisioterapeuta 

para NASF 

01 0 
20 horas 

semanais 
1.488,58 

Curso Superior em Fisioterapia com 

registro de regularidade no Conselho 

Regional de Fisioterapia 

SAÚDE 

405 

Especialista de 
serviços em Saúde 

– Fonoaudiólogo 
para NASF 

01 0 
40 horas 

semanais 
3.315,21 

Curso Superior em Fonoaudiologia com 

Registro e regularidade no Conselho 

Regional de Fonoaudiologia. 

SAÚDE 

406 

Especialista de 

serviços em Saúde 

– Nutricionista para 

NASF 

01 0 
40 horas 

semanais 
3.315,21 

Curso Superior em Nutrição com 

Registro e regularidade no Conselho 

Regional de Nutrição. 

SAÚDE 

407 
Pedagogo PARA 

CRAS 
01 0 

30 horas 

semanais 
2.232,87 

Graduação Superior em Pedagogia, 

Registro e Regularidade Junto ao 

Conselho Regional da Profissão 

ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

* Vagas AC – para ampla concorrência 

** Vagas PCD – para pessoas com deficiência 

 

1.2.1. As vagas oferecidas são para o Município de Guarda-Mor. 

 

1.3. A Descrição Sumária dos cargos será obtida no Anexo I deste Edital. 

1.4. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o Horário Oficial 

de Brasília. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

 

2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler o edital em sua íntegra e preencher as 

condições para inscrição, previstas na Lei Orgânica Municipal nº 07 de 21 de 

novembro de 2000, especificadas a seguir: 

2.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da 

Igualdade entre brasileiros e portugueses conforme disposto nos termos do parágrafo 

1º, artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº 70.436/72 ou ser 

estrangeiro naturalizado em situação regular e permanente no território nacional, nos 



 

termos e atendidas as exigências contidas na legislação federal pertinente; 

 

2.1.2. Ter, na data de nomeação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 

 

2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

 

2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

 

2.1.5. Possuir, no ato da convocação, os REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o 

cargo conforme especificado na TABELA I, constante do Capítulo 1 e a documentação 

comprobatória solicitada na ocasião da convocação, citada no Capítulo 14., deste 

Edital; 

 

2.1.6. Não registrar antecedentes criminais, achando-se em pleno gozo de seus 

direitos civis e políticos; 

 

2.1.7. Possuir o CPF regularizado; 

 

2.1.8. Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, contra a Administração e 

contra a Fé Pública; 

 

2.1.9. Não estar com idade de aposentadoria compulsória; 

 

2.1.10. Não ter sido demitido por justa causa pela Administração Pública; 

 

2.1.11. Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com 

nova investidura em Cargo ou Emprego público. 

 

2.1.12. No ato de investidura o candidato não poderá estar incompatibilizado para 

nova investidura em cargo ou emprego público; 

 

2.1.13. Ter aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível 

com o exercício do Cargo, comprovada em inspeção realizada pelo Médico do Trabalho 

indicado pela Prefeitura Municipal de Guarda-Mor. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 



 

 

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico 

www.nossorumo.org.br, iniciando-se no dia 26 de fevereiro às 10h e encerrando-

se, impreterivelmente, às 23h59 do dia 23 de março de 2018, observado o Horário 

de Brasília (DF). 

3.2. Caso o interessado ainda não tenha cadastro no site do Instituto Nosso Rumo, deverá 

acessar o site www.nossorumo.org.br e clicar em “Candidato, cadastre-se agora ou 

acesse sua conta”, no canto superior direito do site. Uma nova tela será aberta com o título 

“Painel do Candidato – Acesso Restrito”. Na sequência clique em “Ainda não sou 

cadastrado”. 

 

3.2.1. Após os procedimentos apontados no item 3.2., uma nova tela será aberta com 

o título “Cadastro Pessoal”. Preencha todos os campos exigidos, de forma clara e 

correta. Ao final do preenchimento, clique em “Realizar Cadastro”. Após esses 

procedimentos, o nome do candidato aparecerá em vermelho no canto superior 

esquerdo da tela, o que significa que o candidato já está cadastrado no site e dentro 

de sua área restrita. 

 

3.2.2. Na sequência o candidato deverá acessar a aba “Concursos”, e em seguida a 

opção “Inscrições Abertas”. Selecione o Processo Seletivo, desejado e clique no 

respectivo link. Na sequência, basta clicar no botão “Inscrição e Correção Cadastral” e 

no link “Faça aqui a sua inscrição”. Leia a declaração na íntegra, confirme se concorda 

com os termos da declaração e clique em “PROSSEGUIR”. Uma tela será aberta para 

que o candidato confirme as informações pessoais: caso haja alguma informação 

errada clique em “Atualizar Cadastro” e corrija os erros; do contrário, basta clicar em 

“Prosseguir”. Enfim, a tela de inscrição será aberta. Preencha todos os campos 

exigidos, de forma clara e correta, e ao final clique em “REALIZAR A INSCRIÇÃO”. Uma 

nova tela será aberta solicitando a confirmação dos dados da inscrição: caso haja 

alguma informação errada clique em “Voltar e Corrigir” e corrija os erros; do contrário, 

basta clicar em “Confirmar Inscrição”. Uma nova tela será aberta confirmando que a 

inscrição foi gravada com sucesso. Clique no link “Gerar Boleto” e imprima e/ou salve o 

Boleto Bancário. 

 

3.3. Caso o interessado já tenha cadastro no site do Instituto Nosso Rumo, deverá acessar o 

site www.nossorumo.org.br e clicar em “Candidato, cadastre-se agora ou acesse sua 



 

conta”, no canto superior direito do site. Uma nova tela será aberta com o título “Painel do 

Candidato – Acesso Restrito”. Na sequência digite seu CPF e sua senha para acesso à área 

do candidato. 

 

3.3.1. Após acessar a área do candidato, basta seguir as orientações dispostas no 

subitem 3.2.2. para gravar sua inscrição. 

3.4. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações 

prestadas no preenchimento do Banco de Dados e na ficha de inscrição on-line, ainda que 

realizada com o auxílio de terceiros, que serão verificadas por ocasião da comprovação de 

requisitos mínimos exigidos, cabendo a Prefeitura Municipal de Guarda-Mor e ao Instituto 

Nosso Rumo o direito de excluir do Processo Seletivo aquele que preenchê-la com dados 

incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 

constatado posteriormente. 

 

3.5. O candidato que desejar efetivar sua inscrição deverá efetuar o pagamento do valor de 

inscrição a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com os 

valores definidos, por Cargo, constantes na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital, através de 

boleto bancário, pagável em toda a rede bancária, com vencimento para o dia 26 de março 

de 2018, primeiro dia útil subsequente após a data de encerramento do período de 

inscrição. 

 

3.5.1. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor de 

inscrição somente se atender a todos os requisitos exigidos para o Cargo pretendido. 

 

3.6. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 

localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

3.6.1 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico 

www.nossorumo.org.br até a data de vencimento, e deverá ser impresso para o 

pagamento do valor de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de 

solicitação de inscrição on-line. 

 

3.6.2. O Instituto Nosso Rumo e a Prefeitura Municipal de Guarda-Mor não se 

responsabilizam por boletos bancários que não correspondam aos documentos 

emitidos no ato da inscrição, ou que tenham sido alterados/ adulterados em função de 



 

problemas no computador local, falhas de comunicação ou fraudes causadas por vírus 

ou outras razões. 

 

3.6.3. Após o período mencionado no item 3.5. não haverá possibilidade de impressão 

do boleto, seja qual for o motivo alegado. 

3.7. A confirmação da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de 

inscrição e o pagamento do respectivo valor, dentro do período de vencimento do boleto. 

 

3.7.1. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, nem isenção de 

pagamento do valor de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 

3.7.2 Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via 

postal, fac-símile, transferência ou depósito em conta corrente, por depósito “por meio 

de envelope” em caixa rápido, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou 

extemporâneas ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, bem 

como fora do período de inscrição estabelecido. 

 

3.7.3. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante 

de agendamento bancário. 

 

3.7.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado e 

deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local de realização da 

Prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua 

guarda do comprovante do pagamento do valor de inscrição, para posterior 

apresentação, se necessário. 

3.7.5. O Instituto Nosso Rumo e a Prefeitura Municipal de Guarda-Mor não se 

responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de 

ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 

de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados. 

3.8. O candidato deverá efetuar uma única inscrição no Cargo.  



 

3.8.1. Em caso de mais de uma inscrição, o candidato deverá efetuar o pagamento de 

apenas um boleto bancário. 

3.8.2. Tendo o candidato efetuado o pagamento de mais de um boleto bancário, será 

considerada a inscrição mais recente, ou seja, será considerada válida e efetivada 

apenas a última inscrição gerada no site e paga pelo candidato. 

 

3.8.3. Para efeito de validação da inscrição de que trata o item anterior, considerar-se-

á a data (do documento) e o número do boleto de pagamento. 

 

3.8.4. Ocorrendo a hipótese do item 3.8.2. ou pagamento duplicado de um mesmo 

boleto bancário, não haverá restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de 

inscrição. 

3.8.5. A devolução do valor de inscrição somente ocorrerá se o Processo Seletivo não 

se realizar, caso em que, referida devolução ficará sob responsabilidade do 

INSTITUTO NOSSO RUMO. 

3.9. A partir das 17h do dia 29 de março de 2018, o candidato deverá conferir no 

endereço eletrônico www.nossorumo.org.br se a inscrição foi deferida, ou seja, se os 

dados da inscrição, efetuada via Internet, foram recebidos e se o valor da inscrição foi pago. 

3.9.1. Para conferir se a inscrição foi deferida, o candidato deverá acessar o site 

www.nossorumo.org.br, clicar em “Candidato, cadastre-se agora ou acesse sua conta”, 

no canto superior direito do site. Uma nova tela será aberta com o título “Painel do 

Candidato – Acesso Restrito”. Na sequência digite o CPF e a senha para acesso à área 

do candidato e clique em “Entrar”. Selecione a opção “Meus Concursos” e clique no link 

do respectivo Processo Seletivo desejado. Ao abrir a tela de informações do Processo 

Seletivo, clique no botão “Situação das Inscrições e 2º via de boleto” e em seguida no 

link “Consulta de Inscrição”. Selecione a inscrição desejada e clique em “Visualizar 

Inscrição” para verificar o status da inscrição.  

3.10. Caso a inscrição do candidato esteja indeferida, o candidato poderá interpor recurso no 

período de 02 a 03 de abril de 2017, nos termos do Capítulo 11. DOS RECURSOS. 

 



 

3.10.1.  Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da inscrição, conforme 

disposto no item 3.10., o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, 

clicar na aba “Concursos em Andamento”, selecionar o Processo Seletivo desejado, 

clicar em “Recursos”, e por fim clicar no link “Recursos contra o indeferimento das 

inscrições”. O site solicitará o CPF e senha para acesso à área do candidato, tendo em 

vista que a interposição do recurso é individual. Digite o CPF e a senha e clique em 

“ENTRAR”. 

 

3.10.2. Dúvidas em relação ao processo de inscrição poderão ser direcionadas para o 

Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC do Instituto Nosso Rumo, 

através do telefone (0xx11) 3664-7878, nos dias úteis no horário das 8h30 às 12h e 

das 13h às 17h30, exceto sábados, domingos e feriados, ou através do correio 

eletrônico (e-mail) candidato@nossorumo.org.br. 

 

3.11. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá 

encaminhar, por meio de Sedex, até o término das inscrições, solicitação com a sua 

qualificação completa e detalhamento dos recursos necessários para a realização da prova, 

identificando no envelope: nome, código e Cargo ao qual está concorrendo e nome do 

Processo Seletivo: Prefeitura Municipal de Guarda-Mor – Processo Seletivo – Edital 

01/2017, aos cuidados do Departamento de Planejamento de Projetos do Instituto Nosso 

Rumo, localizado à Rua Conde de Irajá, 13 – loja 5 – CEP 04119-010 – Vila Mariana – São 

Paulo/SP. 

 

3.11.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição não terá a prova e 

as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

 

3.11.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 

razoabilidade do pedido. 

 

3.11.3. Para efeito do prazo de recebimento da solicitação por SEDEX, estipulado no 

item 3.11., deste Capítulo, será considerado 5 (cinco) dias corridos após a data de 

término das inscrições. 

 

3.11.4. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das 

provas deverá levar um acompanhante, que também se submeterá às regras deste 

Edital e Anexos, e ficará em sala reservada para essa finalidade sendo responsável 



 

pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não 

realizará as provas. 

3.11.4.1. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da 

candidata. 

 

3.11.4.2. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de 

familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado pela candidata. 

 

3.11.5. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova 

por motivo de crença religiosa, deverá encaminhar solicitação ao Instituto Nosso 

Rumo, conforme endereço constante no item 3.11. 

3.11.6. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas 

deverá, a partir das 17h de 29 de março de 2018, acessar o site 

www.nossorumo.org.br para verificar o resultado da solicitação pleiteada. 

 

3.11.6.1. Para acessar as informações, conforme disposto no item 3.11.6., o 

candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba 

“Concursos em Andamento”, selecionar o Processo Seletivo desejado, clicar em 

“Situação das Inscrições e 2ª via de boleto”, e por fim clicar no link 

“Acompanhamento das Inscrições”. O site solicitará o CPF e senha para acesso à 

área do candidato, tendo em vista que a consulta é individual. Digite o CPF e a 

senha e clique em “ENTRAR”. 

 

3.11.7. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação 

de condição especial para a realização das provas deverá acessar o “link” próprio da 

página do Processo Seletivo para interposição de recursos, no endereço eletrônico 

www.nossorumo.org.br, no período de 02 a 03 de abril de 2018, e seguir as 

instruções ali contidas. 

 

3.11.7.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da solicitação de 

condição especial, conforme disposto no item 3.11.7., o candidato deverá 

acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Concursos em 

Andamento”, selecionar o Processo Seletivo desejado, clicar em “Recursos”, e por 

fim clicar no link “Recursos contra o resultado da análise de solicitação de 



 

condição especial”. O site solicitará o CPF e senha para acesso à área do 

candidato, tendo em vista que a interposição do recurso é individual. Digite o 

CPF e a senha e clique em “ENTRAR”. Ao finalizar o recurso o site disponibilizará 

um protocolo, cujo número deverá ser anotado pelo candidato para futuras 

consultas. 

 

3.12. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido 

Processo Seletivo, será feita por ocasião da convocação para nomeação, sendo que a não 

apresentação implicará a anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 

 

3.12.1. O candidato aprovado e convocado para nomeação que não apresentar os 

documentos e requisitos mínimos exigidos para o Cargo, terá anulado todos os atos 

praticados no Processo Seletivo. 

3.13. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das 

normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as 

condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 

 

4. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo 

Seletivo, desde que as atribuições do Cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência 

de que são portadores, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, 

alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 

 

4.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo 

Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, aos candidatos com deficiência habilitados, será 

reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir 

no prazo de validade do Processo Seletivo. 

 

4.3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 

discriminadas no art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto 

Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 

 

4.4. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia Médica indicada pela 

Prefeitura Municipal de Guarda-Mor que terá a assistência de equipe multiprofissional que 



 

confirmará, de modo definitivo, o enquadramento de sua situação como pessoa com 

deficiência e a compatibilidade com o Cargo pretendido. 

4.4.1. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência assinalada na 

ficha de inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de 

classificação geral de aprovados. 

 

4.4.2. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato cuja deficiência assinalada na 

ficha de inscrição seja incompatível com o Cargo pretendido. 

4.5. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato com deficiência 

obedecerá ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, arts. 43 e 44, conforme 

especificado a seguir: 

4.5.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato com deficiência, frente às 

rotinas do Cargo, será realizada pela Prefeitura Municipal de Guarda-Mor, através de 

equipe multiprofissional. 

 

4.5.2. A equipe multiprofissional emitirá parecer observando: 

 

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 

 

b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do Cargo a desempenhar; 

 

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de 

trabalho na execução das tarefas; 

 

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 

habitualmente utilize; 

 

e) o CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente. 

 

4.5.3. A equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade entre as atribuições do 

Cargo e a deficiência do candidato durante o período de experiência, cuja realização se 

dará durante o período de vigência do contrato de experiência. 



 

4.6. As pessoas com deficiência participarão deste Processo Seletivo em igualdade de 

condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e 

critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida 

para todos os demais candidatos. 

 

4.7. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento 

diferenciado na aplicação da prova Objetiva do Processo Seletivo deverá requerê-lo, 

indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas (prova 

em Braille ou ampliada). 

 

4.8. O candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá especificar na Ficha de 

Inscrição a sua deficiência. 

 

4.9. O candidato com deficiência, durante o período das inscrições, deverá encaminhar, via 

Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), ao Instituto Nosso Rumo, aos cuidados do 

Departamento de Planejamento de Projetos, localizado à Rua Conde de Irajá, 13 – loja 5 – 

Vila Mariana – São Paulo/SP, CEP 04119-010, identificando o nome do Processo Seletivo no 

envelope: Prefeitura Municipal de Guarda-Mor – Processo Seletivo – Edital 

01/2017 – LAUDO MÉDICO, os documentos a seguir: 

4.9.1. Cópia autenticada em cartório do Laudo Médico, atualizada a menos de 1 (um) 

ano da data da inscrição, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 

– CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de 

adaptação da sua prova. 

 

a) o candidato com deficiência visual, além do envio da documentação indicada no 

item 4.9.1., deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção 

de prova especial em Braille ou Ampliada, ou ainda, a necessidade da leitura de sua 

prova, especificando o tipo de deficiência. 

 

b) o candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização 

das provas, além do envio da documentação indicada neste item, deverá 

encaminhar, até o término das inscrições, laudo médico com justificativa para o 

tempo adicional, emitido por especialista da área de sua deficiência. 

 



 

4.9.2. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada 

serão oferecidas provas neste sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 

24. 

 

4.9.3. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 

razoabilidade do pedido. 

4.10. O candidato que não atender, dentro do prazo do período das inscrições, aos 

dispositivos mencionados nos itens 4.9. e seus subitens, não terá a condição especial 

atendida ou será considerado não deficiente, seja qual for o motivo alegado. 

 

4.11. O Instituto Nosso Rumo divulgará no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br), na 

data provável de 29 de março de 2018, na área restrita do candidato, mediante acesso 

com CPF e senha, confirmação das inscrições, incluindo o enquadramento de candidato 

deficiente para concorrência à reserva de vagas pertinente ao Decreto Federal nº 3.298/99. 

4.11.1. O candidato que tiver sua inscrição na reserva para deficientes indeferida, 

poderá interpor recurso no período entre 02 e 03 de abril de 2018, através do site 

do Instituto Nosso Rumo (www.nossorumo.org.br). 

 

4.11.2. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de inscrição na 

reserva para deficientes, o Instituto Nosso Rumo divulgará no endereço eletrônico 

(www.nossorumo.org.br), na data provável de 04 de abril de 2018, na área restrita 

do candidato, mediante acesso com CPF e senha. 

4.12. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem deficientes, se aprovados no 

Processo Seletivo, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à 

parte. 

 

4.13. O candidato deficiente que não realizar a inscrição, conforme as instruções constantes 

deste Capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

 

4.14. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência assinalada na ficha 

de inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação 

geral de aprovados. 



 

5. DAS ETAPAS E DAS PROVAS 

 

5.1. O Processo Seletivo constará das seguintes etapas: 

TABELA DE ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

Fase Etapa 

Prova Objetiva 1ª Etapa 

Avaliação de Tempo de experiência/ Avaliação de 

Títulos  
2ª Etapa 

 

5.2. Tabela de Cargos com suas respectivas fases: 

TABELA DE FASES DOS CARGOS 

 
Nível Fundamental Incompleto 

 

Cargo Tipo de Prova Conteúdo/ Disciplinas 
Nº de 
Itens 

101 – Agente de Administração Pública I – Faxineira 
para CRAS 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Gerais 

15 
10 
05 

Avaliação de Tempo 
de experiência  

Conforme item 8 deste edital. 
 

 

 
Nível Médio 

 

Cargo Tipo de Prova Conteúdo/ Disciplinas 
Nº de 
Itens 

301 – Monitor Escolar 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Avaliação de Tempo 
de experiência  

Conforme item 8 deste edital. 

302 – Agente de Apoio a Saúde II – Agente 
Comunitário de Saúde 
303 – Agente de Apoio a Saúde II – Agente 
Comunitário de Saúde 
304 – Agente de Apoio a Saúde II – Agente 
Comunitário de Saúde 
305 – Agente de Apoio a Saúde II – Agente de 
Combate a Endemias 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Avaliação de Tempo 
de experiência  

Conforme item 8 deste edital. 
 

 

 
Nível Superior 

 

Cargo Tipo de Prova Conteúdo/ Disciplinas 
Nº de 
Itens 

401 – Assistente Social – Assistente Social PARA CRAS 
402 – Psicólogo PARA CRAS 
403 – Educador Físico para NASF 
404 – Especialista de serviços em Saúde – 
Fisioterapeuta para NASF 
405 – Especialista de serviços em Saúde – 
Fonoaudiólogo para NASF 
406 – Especialista de serviços em Saúde – 
Nutricionista para NASF 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Políticas de Saúde 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
05 
10 

Avaliação de Títulos Conforme item 9 deste edital. 



 

407 – Pedagogo PARA CRAS 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Pedagógicos 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
05 
10 

Avaliação de Títulos Conforme item 9 deste edital. 

 

5.3. As Provas Objetivas constarão de questões objetivas de múltipla escolha, com cinco 

alternativas cada, terão uma única resposta correta e versarão sobre os programas contidos 

no ANEXO II, deste Edital. 

 

5.4. As Provas Objetivas serão aplicadas em período a ser divulgado através de Edital de 

Convocação. 

 

6. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

6.1. As Provas Objetivas serão realizadas na cidade de Guarda-Mor, na data prevista de 15 

de abril de 2018, em locais e horários a serem comunicados oportunamente através de 

Edital de Convocação para as Provas a ser publicado no Diário Oficial do Município e 

divulgado através da Internet no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, observado 

o horário oficial de Brasília (DF). 

 

6.1.1. Para a convocação das provas, os candidatos NÃO receberão via Correios 

nenhum comunicado ou carta sobre a data, local e horário de realização das provas, 

sendo de responsabilidade do candidato verificar as informações para realização de sua 

prova, a partir de 06 de abril de 2018, através do site do Instituto Nosso Rumo ou 

através do Diário Oficial do Município. 

  

6.1.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos 

locais do município de Guarda-Mor, o Instituto Nosso Rumo reserva-se do direito de 

alocá-los em cidades vizinhas determinada para aplicação das provas, não assumindo, 

entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses 

candidatos. 

 

6.1.2.1. Caso ocorra o quanto disposto no subitem 6.1.2. (e somente neste 

caso), os candidatos poderão ser alocados considerando-se, como critério, o 

endereço residencial informado no ato de cadastro no site/ inscrição no Processo 

Seletivo, bem como observadas a viabilidade e conveniência do Instituto Nosso 



 

Rumo. Portanto, o candidato deve informar seus dados com precisão, sendo que 

o Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por endereços incorretos ou 

inverídicos registrados pelos candidatos no ato da inscrição. 

 

6.1.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, 

horário ou fora do local designado, a serem divulgados de acordo com as informações 

constantes no item 6.1. deste Capítulo. 

 

6.1.4. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das 

provas como justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer 

que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato e resultará na 

eliminação do Processo Seletivo. 

 

6.2. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, 

data de nascimento etc., deverão ser corrigidos no site, após a aplicação da prova objetiva. 

 

6.2.1. Após a data da prova objetiva, será disponibilizado um link de correção cadastral 

durante 02 (dois) dias no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, devendo o 

candidato acessar mediante CPF e senha, realizando a correção necessária em seus 

dados cadastrais, conforme segue:  

 

a) O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, 

efetuar o login no Painel do Candidato, digitando o CPF e a respectiva senha, e 

selecionar o Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Guarda-Mor;  

 

b) Em seguida, o candidato deverá selecionar a opção Inscrição e Correção 

Cadastral e acessar o link Faça aqui sua correção cadastral, efetuando a 

correção desejada. 

 

6.2.2. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do 

item anterior deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua 

omissão. 

 

6.2.3. Não serão aceitas solicitações de alterações/ correções de dados por mensagem 

eletrônica ou por qualquer outro meio não previsto no item 6.2., subitem 6.2.1. e suas 

alíneas deste Edital. 



 

 

6.3. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de Cargo e/ou condição de pessoa 

com deficiência, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao 

Candidato – SAC do Instituto Nosso Rumo, pelo telefone (11) 3664-7878, das 8h30 às 

12h e das 13h às 17h30, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de 

aplicação das Provas Objetivas. 

 

6.3.1. Não será admitida a troca de opção de Cargo em hipótese alguma. 

 

6.3.2. A alteração da condição de candidato inscrito como pessoa com deficiência 

somente será efetuada na hipótese de que o dado expresso pelo candidato em sua 

ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente nas listas disponíveis para 

consulta e disponibilizado no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br desde 

que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes no Capítulo 

4 deste Edital. 

 

6.3.3. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no 

item 6.3., deste Capítulo, será o único responsável pelas consequências ocasionadas 

pela sua omissão. 

 

6.4. O Candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência 

mínima de 30 minutos, munido de: 

 

a) Comprovante de inscrição; 

 

b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; 

Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças 

Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho 

e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade 

fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como 

documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação 

(com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 

 

c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente, lápis e 

borracha. Caso o(a) candidato(a) compareça com caneta de material não transparente, 

terá seu material vistoriado pelos fiscais de aplicação. 



 

 

6.4.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a 

permitir a identificação do candidato com clareza. 

 

6.4.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 

 

6.4.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 

provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 

ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 

expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à 

identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 

formulário próprio. 

 

6.4.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo 

documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à 

assinatura do portador. 

 

6.4.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, 

Avaliação de Tempo de experiência  eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), 

carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos 

ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

 

6.4.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

 

6.5. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou 

a ausência do candidato. 

6.6. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das listagens 

oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto 

Nosso Rumo procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de 

formulário específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição. 

6.6.1. A inclusão de que trata o item 6.6., será realizada de forma condicional, não 

gera expectativa de direito sobre a participação no Processo Seletivo, e será 

analisada pelo Instituto Nosso Rumo na fase de Julgamento das Provas Objetivas, 

com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 



 

 

6.6.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 6.6., a mesma será 

automaticamente cancelada sem direito a reclamação, independentemente de 

qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

 

6.6.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 

 

6.6.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portanto arma(s), mesmo que 

possua o respectivo porte; 

 

6.6.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos 

(máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, 

smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio 

digital, alarmes de qualquer espécie, fones de ouvido ou qualquer transmissor, 

gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens, etc) ou 

semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como protetores 

auriculares e fones de ouvido. 

 

6.6.3.3. Portar ou utilizar lápis, lapiseira, borrachas, corretivos líquidos, régua ou 

qualquer outro objeto diferente do especificado na alínea “c” do item 6.4. deste 

Edital; 

 

6.6.3.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento 

eletrônico durante a realização das Provas Objetivas, o candidato será 

automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 

 

6.6.4. O descumprimento dos itens 6.6.3.1., 6.6.3.2., 6.6.3.3. e 6.6.3.4. implicará na 

eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 

 

6.6.5. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por perdas ou extravios de 

objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas. 

 

6.6.6. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de 

consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, 

manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

 



 

6.7. Quanto às Provas Objetivas: 

 

6.7.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no caderno 

de questões e marcará suas respostas na Folha de Respostas, com caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido 

para correção. 

 

6.7.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que 

contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), 

emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 

 

6.7.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 

respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras 

óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

 

6.8. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a(s) folha(s) de respostas, pois 

será o único documento válido para a correção. 

 

6.9. A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas. 

 

6.9.1. Após o período de 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos, ao terminar a sua 

prova, o candidato poderá levar o caderno de questões, deixando com o fiscal da sala 

a sua folha de respostas, que será o único documento válido para a correção. 

 

6.10. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se do local de prova antes de 

decorrida 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos. 

 

6.11. As Folhas de Respostas dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a 

substituição. 

 

6.12. Será automaticamente excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

 

6.12.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-

determinados. 

 

6.12.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 6.4., alínea “b”, 



 

deste Capítulo; 

 

6.12.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado; 

 

6.12.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do 

tempo mínimo de permanência estabelecido no item 6.10., deste capítulo; 

6.12.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, 

verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova 

que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos não 

permitidos, calculadora ou similar; 

 

6.12.6. For surpreendido portando máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou 

similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, 

mp3 ou similar, relógio digital, alarmes de qualquer espécie, fones de ouvido ou 

qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens 

e/ou equipamentos semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol (mesmo que de 

grau), bem como protetores auriculares; 

 

6.12.7. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 

 

6.12.8. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização das provas; 

 

6.12.9. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia 

em relação a qualquer dos examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades 

presentes; 

 

6.12.10. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios 

permitidos; 

 

6.12.11. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de 

respostas; 

 

6.12.12. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas 

folhas de respostas; 

 



 

6.12.13. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação 

própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Processo Seletivo. 

 

6.13. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 

investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas 

e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 

 

6.14. No caso de candidata lactante, não haverá compensação do tempo de amamentação 

em favor da candidata. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de 

familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado pela candidata. 

 

6.14.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá 

ausentar-se temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

 

6.14.2. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a 

criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras 

pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 

 

6.14.3. Excetuada a situação prevista no item 3.10.4 do Capítulo 3 deste Edital, não 

será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local 

de realização da prova, podendo ocasionar, inclusive, a não participação da candidata 

no Processo Seletivo. 

 

6.15. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 

provas em razão de afastamento do candidato da sala de prova. 

6.16. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva 

responsabilidade. 

 

6.17. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para 

atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores 

responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. 

 

6.18. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou 

hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do 

Processo Seletivo.  



 

 

6.19. Reserva-se ao Coordenador do Processo Seletivo designado pelo Instituto Nosso Rumo, 

o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo 

comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e 

restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 

6.20. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 

de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao 

conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 

6.21. Os gabaritos da prova objetiva, considerados como corretos, serão divulgados no 

endereço eletrônico www.nossorumo.org.br na data prevista de 16 de abril de 2018. 

 

6.22. O candidato, ao terminar a prova, deverá retirar-se imediatamente do estabelecimento 

de ensino, não podendo permanecer nas dependências deste nem utilizar os sanitários. 

7. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 

7.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

 

7.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 

 

7.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 

 

7.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo 

número de questões da prova, e multiplicar pelo número de questões acertadas. 

 

7.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva. 

 

7.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos 

igual ou superior a 50 (cinquenta). 

7.4. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Processo Seletivo. 

 

8. DA AVALIAÇÃO DE TEMPO DE EXPERIÊNCIA  

 



 

8.1. Todos os cargos de ensino fundamental incompleto e Médio concorrerão à Prova de 

Avaliação de Tempo de experiência, os candidatos habilitados na prova objetiva, 

conforme estabelecido no Capítulo 7 deste Edital. 

 

 

8.2. Os documentos relativos a Avaliação de Tempo de experiência deverão ser 

encaminhados por Correios, Sedex com aviso de recebimento, para o Instituto de 

Educação e Desenvolvimento Social Nosso Rumo, no endereço: Rua Conde de 

Irajá, 13 loja 5 – CEP: 04119-010 – Vila Mariana – São Paulo – SP, durante o 

período de 26 de fevereiro até 23 de março de 2018. 

 

8.2.1. Não serão avaliados documentos encaminhados antes ou após o período 

disposto no item 8.2. 

 

8.2.2. A comprovação da tempestividade do envio da documentação tratada no item 

8.2., será feita pela data da postagem.  

 

8.2.3. A entrega dos documentos relativos à Avaliação de Tempo de Experiência não é 

obrigatória. O candidato que não entregar os documentos não será eliminado do 

Processo Seletivo. 

 

8.3. Os documentos de Tempo de experiência deverão ser acondicionados em 

ENVELOPE LACRADO, contendo na sua parte externa, o nome do candidato, número de 

inscrição e o número do documento de identidade, devendo os referidos documentos serem 

apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA. Não serão aceitos documentos 

originais. 

 

8.3.1. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento 

CARGOS QUE POSSUEM A ETAPA DE TEMPO DE SERVIÇO 

101 Agente de Administração Pública I – Faxineira para CRAS 

301 Monitor Escolar 

302 
Agente de Apoio a Saúde II – Agente Comunitário de Saúde 

303 
Agente de Apoio a Saúde II – Agente Comunitário de Saúde 

304 
Agente de Apoio a Saúde II – Agente Comunitário de Saúde 

305 Agente de Apoio a Saúde II – Agente de Combate a Endemias 



 

apresentado, PREENCHENDO A RELAÇÃO DE RESUMO DE ACORDO COM O 

MODELO DISPONÍVEL NO ANEXO III, deste Edital. 

 

8.4. Serão aceitos como documentos para fins de avaliação do tempo de experiência: 

 

8.4.1. Declarações emitidas por órgão público, em papel timbrado, contendo o nome 

completo do candidato, período de trabalho, o cargo exercido, o nome do órgão e o 

nome completo e função do servidor responsável pela emissão, com sua respectiva 

assinatura; ou 

 

8.4.2. Contrato de trabalho contendo o nome do órgão público, nome completo do 

candidato, período de trabalho, cargo exercido e assinaturas do contratado e do 

contratante; ou 

 

8.4.3. Cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 

especificamente das folhas que contém a foto, a qualificação completa do titular, e as 

folhas que contém o último e o penúltimo registro. 

 

8.5. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos 

documentos de Tempo de experiência. 

 

8.6. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriormente ao período determinado, 

bem como Tempo de experiência que não constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo. 

 

8.7. A pontuação da documentação de Tempo de experiência se limitará ao valor máximo de 

5,0 (cinco) pontos. 

 

8.8. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão 

desprezados. 

 

8.9. A prova de Tempo de experiência terá caráter classificatório. 

 

8.10. Todos os documentos apresentados, NÃO SERÃO DEVOLVIDOS AO CANDIDATO 

EM HIPÓTESE ALGUMA, por isso, a importância de serem entregues em cópia 

reprográfica autenticada e não em seu original.  



 

 

8.11. Serão considerados Tempos de Serviços somente os constantes na tabela a seguir: 

 

TABELA DE DOCUMENTOS PARA TEMPO DE EXPERIÊNCIA 

 

AVALIAÇÃO DE TEMPO 
DE EXPERIÊNCIA  

VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
MÁXIMO 

COMPROVANTES 

Tempo de experiência  
1,0 (um) ponto 

por ano completo 
de 365 dias 

5,0 pontos 

Declarações emitidas por órgão público, em papel timbrado, 
contendo o nome completo do candidato, período de trabalho, o 
cargo exercido, o nome do órgão e o nome completo e função do 
servidor responsável pela emissão, com sua respectiva assinatura; 
ou 

Contrato de trabalho contendo o nome do órgão público, nome 
completo do candidato, período de trabalho, cargo exercido e 
assinaturas do contratado e do contratante; ou 

Cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), especificamente das folhas que contém a foto, a 
qualificação completa do titular, e as folhas que contém o último e 
o penúltimo registro.  
 
Será atribuído 1,0 (um) ponto para cada ano completo de 365 
dias, limitado a cinco anos. 

 

8.12. Será considerado como tempo de experiência, para fins de pontuação de que trata 

este capítulo, somente o exercício em cargos/ funções similares ao cargo pretendido, 

exercidos em órgão da Administração Pública. 

 

9. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 

9.1. Concorrerão à Prova de Títulos os candidatos ao(s) cargos de nível superior, 

habilitados na prova objetiva, conforme estabelecido no Capítulo 7 deste Edital, 

conforme tabela abaixo: 

 

 

 

CARGOS QUE POSSUEM A ETAPA DE TÍTULOS 

401 
Assistente Social – Assistente Social PARA CRAS 

402 
Psicólogo PARA CRAS 

403 
Educador Físico para NASF 

404 
Especialista de serviços em Saúde – Fisioterapeuta para NASF 

405 
Especialista de serviços em Saúde – Fonoaudiólogo para NASF 

406 Especialista de serviços em Saúde – Nutricionista para NASF 



 

 

9.2. Os documentos relativos a Avaliação de Títulos deverão ser encaminhados por 

Correios, Sedex com aviso de recebimento, para o Instituto de Educação e 

Desenvolvimento Social Nosso Rumo, no endereço: Rua Conde de Irajá, 13 loja 5 

– CEP: 04119-010 – Vila Mariana – São Paulo – SP, durante o período de 26 de 

fevereiro até 23 de março de 2018.  

 

9.2.1. Não serão avaliados documentos encaminhados antes ou após o período 

disposto no item 8.2. 

 

9.2.2. A comprovação da tempestividade do envio da documentação tratada no item 

8.2., será feita pela data da postagem.  

 

9.2.3. A entrega dos documentos relativos à Avaliação de Títulos não é obrigatória. O 

candidato que não entregar os documentos não será eliminado do Processo Seletivo. 

 

9.3. Os documentos de Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, 

contendo na sua parte externa, o nome do Processo Seletivo, o nome do candidato, número 

de inscrição e o número do documento de identidade, devendo os referidos documentos 

serem apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA. Não serão aceitos 

documentos originais. 

 

9.3.1. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento 

apresentado, PREENCHENDO A RELAÇÃO DE RESUMO DE ACORDO COM O 

MODELO DISPONÍVEL NO ANEXO III, deste Edital. 

 

9.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e 

Certificados definitivos de conclusão de curso expedidos por Instituição Oficial ou 

reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do 

responsável pela expedição do documento. 

 

9.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, 

atestados, e outros documentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de 

curso, deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, 

407 Pedagogo PARA CRAS 



 

mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por 

Instituição Oficial ou reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e 

identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 

 

9.4.2. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela 

correspondente tradução efetuada por tradutor juramentado ou pela revalidação dada 

pelo órgão competente. 

 

9.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 

 

9.6. A escolaridade exigida como requisito para inscrição no Processo Seletivo não será 

considerada como Título. 

 

9.7. É da exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos 

documentos de Títulos. 

 

9.8. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriormente ao período determinado, 

bem como Títulos que não constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo. 

 

9.9. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10 (dez) 

pontos. 

 

9.10. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão 

desprezados. 

 

9.11. A prova de títulos terá caráter classificatório. 

 

9.12. Todos os documentos apresentados, NÃO SERÃO DEVOLVIDOS AO CANDIDATO 

EM HIPÓTESE ALGUMA, por isso, a importância de serem entregues em cópia 

reprográfica autenticada e não em seu original.  

 

9.13. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 

 

TABELA DE TÍTULOS 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 
COMPROVANTES 



 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 
COMPROVANTES 

a) Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionado à ÁREA. 

5,0 5,0 Cópia autenticada do diploma devidamente 
registrado ou da declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia autenticada do respectivo 
Histórico Escolar. 

b) Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionado à ÁREA. 

3,0 3,0 

c) Pós Graduação Lato Sensu 
(especialização) na área da Educação, 
com carga horária mínima de 360 horas, 
concluída até a data de apresentação dos 
títulos, desde que relacionado à ÁREA. 

2,0 2,0 

Cópia autenticada do Certificado, Certidão ou 
Declaração de conclusão do Curso, indicando o 
número de horas e período de realização do curso. 
No caso de Declaração de conclusão de curso, esta 
deve vir acompanhada da cópia autenticada do 
respectivo Histórico Escolar. 

 

 

10. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

 

10.1. A Nota Final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos na prova 

Objetiva somados com a pontuação de Tempo de experiência ou Títulos. 

 

10.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de 

classificação por opção de Cargo. 

 

10.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com a relação de todos os 

candidatos, incluindo os candidatos com deficiência e uma especial, com a relação apenas 

dos candidatos com deficiência. 

 

10.4. O resultado provisório do Processo seletivo será divulgado na Internet no endereço 

eletrônico www.nossorumo.org.br, e caberá recurso nos termos do Capítulo 11. Dos 

Recursos, deste Edital. 

 

10.5. Após o julgamento dos recursos eventualmente interpostos, será divulgada a lista de 

Classificação Final, não cabendo mais recursos. 

 

10.6. A lista de Classificação Final será divulgada no endereço eletrônico 

www.nossorumo.org.br e publicada no Diário Oficial do Município. 

 

10.6.1. Serão publicados em jornais apenas os resultados dos candidatos que lograrem 

classificação no Processo Seletivo. 

 

10.6.2. O resultado geral final do Cargo poderá ser consultado no endereço eletrônico 

www.nossorumo.org.br, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de publicação 



 

da homologação. 

 

10.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao 

candidato que: 

 

10.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição 

neste Processo Seletivo, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso – 

Lei Federal nº 10.741/03; 

 

10.7.2. Obtiver maior número de pontos na disciplina de língua portuguesa; 

 

10.7.3. Obtiver maior número de acertos na disciplina de conhecimentos específicos 

(quando houver); 

 

10.7.4. Obtiver maior número de acertos na disciplina de matemática; 

 

10.7.5. Obtiver maior número de acertos na disciplina de noções de informática 

(quando houver); 

 

10.7.6. Obtiver maior número de acertos na disciplina de conhecimentos gerais 

(quando houver); 

 

10.7.7. Obtiver maior número de acertos na disciplina de políticas de saúde (quando 

houver); 

 

10.7.8. Obtiver maior número de acertos na disciplina de conhecimentos pedagógicos 

(quando houver); 

 

10.7.9. Obtiver maior pontuação na Avaliação de Tempo de Experiência (quando 

houver); 

 

10.7.10. Obtiver maior pontuação na Avaliação de Experiência / Títulos (quando 

houver); 

 

10.7.11. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 

 



 

10.8. Em caso de empate também no dia, mês e ano de nascimento, nos termos do item 

10.7.11. acima, o Instituto Nosso Rumo poderá solicitar dos candidatos empatados as 

respectivas cópias das Certidões de Nascimento, para que o desempate seja realizado pela 

hora de nascimento. 

 

10.8.1. Caso um ou mais candidatos empatados na mesma classificação, para um 

mesmo Cargo, não possua cópia da Certidão solicitada ou a mesma não seja entregue 

no prazo solicitado pelo Instituto Nosso Rumo, o desempate ocorrerá através de 

sorteio na presença dos candidatos envolvidos por Cargo. 

 

10.9. A classificação no presente Processo Seletivo não gera aos candidatos direito à 

nomeação para o Cargo, cabendo à Prefeitura Municipal de Guarda-Mor, o direito de 

aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo 

obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo, 

respeitada sempre a ordem de classificação, bem como não lhe garante escolha do local de 

trabalho. 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Será admitido recurso quanto à divulgação do resultado das inscrições efetivadas, 

divulgação das inscrições que participarão nas vagas reservadas às pessoas com deficiência, 

aplicação das provas, divulgação dos gabaritos provisórios e divulgação dos resultados 

provisórios das etapas de avaliação. 

 

11.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico 

www.nossorumo.org.br. 

 

11.2.1. Para acessar o link de recurso após acessar o site www.nossorumo.org.br o 

candidato deverá clicar na aba “Concursos em Andamento”, selecionar o Processo 

Seletivo desejado, clicar em “Recursos”, e por fim clicar no link referente ao recurso 

desejado. O site solicitará o CPF e senha para acesso à área do candidato, tendo em 

vista que a interposição do recurso é individual. Digite o CPF e a senha e clique em 

“ENTRAR”. Ao finalizar a interposição do recurso o site disponibilizará um protocolo, 

cujo número deverá ser anotado pelo candidato para futuras consultas. 

 



 

11.2.2. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, 

contados a partir da: 

 

11.2.2.1. Divulgação das inscrições efetivadas; 

 

11.2.2.2. Divulgação das inscrições que participarão nas vagas reservadas às 

pessoas com deficiência; 

 

11.2.2.3. Aplicação das provas objetivas; 

 

11.2.2.4. Divulgação dos gabaritos provisórios; 

 

11.2.2.5. Divulgação dos resultados provisórios da etapa de Prova Objetiva; 

 

11.2.2.6 Divulgação dos Resultados provisórios da etapa de Avaliação de Tempo 

de Experiência e Títulos. 

 

11.3. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não 

serão apreciados. 

 

11.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 

11.2.2. 

 

11.5. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do 

Processo Seletivo. 

 

11.6. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (Sedex, AR, telegrama 

etc.), fac-símile, telex ou outro meio que não seja o estabelecido no item 11.2., deste 

Capítulo. 

 

11.7. Caso haja procedência do recurso, a questão poderá ser anulada ou ter seu gabarito 

alterado, se houver alternativa condizente. 

 

11.7.1. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos 

os candidatos. 

 



 

11.7.2. Na eventual troca de alternativa de uma questão, a mesma será pontuada em 

conformidade à nova alternativa informada através do gabarito final/ oficial. 

 

11.8. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá 

eventualmente alterar a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação 

superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver 

nota mínima exigida para aprovação. 

 

11.8.1. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado 

final do Processo Seletivo, com as alterações ocorridas em face do disposto no item 

11.8. acima. 

 

11.9. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 

 

11.9.1. Em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 

 

11.9.2. Fora do prazo estabelecido; 

 

11.9.3. Sem fundamentação lógica e consistente e; 

 

11.9.4. Com argumentação idêntica a outros recursos. 

 

11.10. Em hipótese alguma será aceito pedido de vistas de prova, revisão de recurso, 

recurso do recurso ou recurso de gabarito definitivo. 

 

11.11. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 

decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 

12. DA CONVOCAÇÃO 

 

12.1. A convocação dos candidatos obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos 

candidatos aprovados, observada a necessidade da Prefeitura Municipal de Guarda-Mor. 

 

12.2. A aprovação e a classificação final geram para o candidato, apenas a expectativa de 

direito à convocação. A Prefeitura Municipal de Guarda-Mor reserva-se o direito de 



 

proceder a nomeação em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, 

dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. 

 

12.3. Os candidatos que vierem a ser convocados para nomeação na Prefeitura Municipal 

de Guarda-Mor assinarão contrato de trabalho que reger-se-á pelo Regime Jurídico 

Estatutário. 

 

12.3.1. A contratação será de caráter experimental pelo período de até 90 (noventa) 

dias, podendo a Prefeitura Municipal de Guarda-Mor optar ou não pela efetivação do 

candidato, mediante avaliação de desempenho. 

 

12.4. Por ocasião da convocação que antecede a nomeação, os candidatos classificados 

deverão apresentar documentos originais, acompanhados de uma cópia, que comprovem os 

requisitos para provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidas no presente 

Edital. 

 

12.4.1. A convocação, que trata o item anterior, será realizada através de correio 

eletrônico, no Diário Oficial do Município e também no mural de avisos da Prefeitura e 

o candidato deverá apresentar-se a Prefeitura Municipal de Guarda-Mor na data 

estabelecida no mesmo. 

 

12.5. É facultado à Administração exigir dos candidatos classificados, quando da convocação 

para nomeação, além da documentação prevista no Capítulo 2 deste Edital, outros 

documentos comprobatórios de bons antecedentes morais, criminais e administrativos. 

 

12.6. Os candidatos convocados deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Guarda-Mor 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas a partir do 1º dia útil subsequente à data 

da respectiva publicação, ou da comprovação do recebimento do correio eletrônico, munidos 

dos documentos discriminados a seguir: 

  

 Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

 

 2 (duas) fotos 3x4 recentes; 

 

 Certidão de Nascimento ou Casamento; 

 



 

 Título de Eleitor com comprovante de regularidade eleitoral; 

 

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação;  

 

 Cédula de Identidade – RG ou RNE; 

 

 Inscrição no PIS/PASEP (quando houver);  

 

 Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

 

 Comprovante de escolaridade;  

 

 Comprovante de endereço; 

 

 Certidão de Nascimento dos filhos;  

 

 Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se houver); 

 

 Carteira de Registro de Inscrição no Órgão de classe no que couber; 

 

 Comprovante de Pagamento de Registro no órgão de classe (se for o caso), 

 

 Firmar declaração de não acumulação de EMPREGOS públicos e de inexistência de 

antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública (na forma da lei). 

 

12.6.1. Identificado, a qualquer tempo, irregularidade na apresentação dos 

documentos acima mencionados, o candidato responsável será eliminado do Prefeitura 

Municipal de Guarda-Mor. 

 

12.6.2. No ato de sua convocação, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se 

é ou já foi funcionário público (municipal, estadual ou federal), seja como celetista, 

estatutário ou contratado. 

 

12.6.2.1 Em caso positivo, deverá o candidato juntar certidão comprovando que: 

 

a) Não foi punido anteriormente com pena de demissão ou; 



 

 

b) Não está respondendo a qualquer processo administrativo que possa 

ensejar a sua demissão. 

 

12.6.2.2. A não apresentação da declaração de que trata o item 12.6.2., ou da 

consequente certidão, culminará no indeferimento da nomeação. 

 

12.6.3. Caso haja necessidade a Prefeitura Municipal de Guarda-Mor poderá 

solicitar outros documentos complementares. 

 

12.7. Não serão aceitos, no ato da convocação e/ou nomeação, protocolos ou cópias dos 

documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do 

original. 

 

12.8. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o 

fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de Desistência Definitiva. 

 

12.8.1. O não comparecimento, quando convocado, implicará na exclusão do candidato 

e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Processo Seletivo, fato 

comprovado pela Prefeitura Municipal de Guarda-Mor através de Termo de Convocação 

e Aviso de Recebimento.  

 

12.9. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a 

Prefeitura Municipal de Guarda-Mor, situado(a) à Praça Dr. Cândido Ulhôa, 250 – 

Centro – CEP: 38570-000 – Guarda-Mor - MG. 

 

12.10. Não será admitido o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 

declaração falsa, inexata para fins de convocação e não possuir os requisitos mínimos 

exigidos no Edital na data de convocação da apresentação da documentação. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1. Todas as convocações, avisos e resultados referentes exclusivamente às etapas do 

presente Processo Seletivo, serão publicados no Diário Oficial do Município, afixados na sede 

da Prefeitura Municipal de Guarda-Mor e divulgado na Internet no endereço eletrônico 



 

www.nossorumo.org.br. É de responsabilidade do candidato acompanhar estas 

publicações. 

 

13.2. Serão publicados no Diário Oficial do Município apenas os resultados dos candidatos 

que lograrem classificação no Processo Seletivo. Portanto não serão publicados 

resultados provisórios ou intermediários, sendo esses de divulgação exclusiva no 

site Nosso Rumo www.nossorumo.org.br. 

 

13.3. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação 

no Processo Seletivo, valendo para esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial do 

Município. 

 

13.4. A Prefeitura Municipal de Guarda-Mor e o Instituto Nosso Rumo se eximem 

das despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer das fases do Processo 

Seletivo.  

 

13.5. A aprovação no Processo Seletivo não gera direito à convocação, mas esta, quando se 

fizer, respeitará a ordem de classificação final. 

 

13.6. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, 

mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da convocação, 

acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato do presente Processo 

Seletivo, com todas as suas decorrências. No caso específico de irregularidades constatadas 

nos documentos apresentados o infrator poderá ser enquadrado nas penalidades previstas 

nos artigos 298, 299 e 305 do Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei 2.848 de 07/12/1940), 

sem prejuízo das medidas cabíveis de ordem administrativa ou cível. 

 

13.7. Caberá à Prefeitura Municipal de Guarda-Mor a homologação dos resultados finais 

do Processo Seletivo, a qual poderá ser efetuada por Cargo ou a critério da Administração. 

 

13.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 

enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da 

respectiva providência ou evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a 

ser publicado no Diário Oficial do Município. 

 



 

13.9. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante ao Instituto Nosso 

Rumo, situado à Rua Conde de Irajá, 13 – loja 5 – Vila Mariana – São Paulo/SP, CEP 04119-

010, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto a da 

Prefeitura Municipal de Guarda-Mor, situada à Praça Dr. Cândido Ulhôa, 250 – 

Centro – CEP: 38570-000 – Guarda-Mor - MG, através de correspondência com aviso 

de recebimento. 

 

13.10. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até 

que se expire o prazo de validade do Processo Seletivo, para viabilizar os contatos 

necessários, sob pena de quando for convocado, perder o prazo para ser nomeado, caso não 

seja localizado. 

 

13.11. A Prefeitura Municipal de Guarda-Mor e o Instituto Nosso Rumo não se 

responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

 

13.11.1. Endereço não atualizado. 

 

13.11.2. Endereço de difícil acesso. 

 

13.11.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 

endereço errado do candidato. 

 

13.11.4. Correspondência recebida por terceiros. 

 

13.12. As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo e à 

apresentação para nomeação e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 

 

13.13. A Prefeitura Municipal de Guarda-Mor e o Instituto Nosso Rumo não se 

responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a 

este Processo Seletivo. 

 

13.14. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais 

alterações posteriores, ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para 

efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação 

deste Edital. 

 



 

13.15. A realização do Processo Seletivo será feita sob responsabilidade do Instituto Nosso 

Rumo, havendo o envolvimento de recursos humanos da Administração Pública na realização 

e avaliação de algumas etapas do Processo Seletivo. 

 

13.16. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Processo Seletivo 

da Prefeitura Municipal de Guarda-MOr e pelo Instituto Nosso Rumo, no que tange à 

realização deste Processo Seletivo. 

 

Guarda-Mor, 21 de fevereiro de 2018. 

 

LÚCIA APARECIDA OLIVEIRA RODRIGUES 

PRESIDENTE



 

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

101 -  AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA I – FAXINEIRA PARA CRAS 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar serviços de copa, como preparação de café, 

sucos e lanches em geral, cuidar da limpeza em geral, lavando ou encerando 

dependências, móveis, utensílios e instalações, para manter as condições de higiene 

e conservação, controlar os produtos de consumo e limpeza existentes e solicitar sua 

reposição quando necessário. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Efetuar mudança de moveis e utensílios das 

repartições, zelar pela limpeza e utensílios de copa, móveis, paredes, portas, janelas 

e equipamentos e instalações em geral usando flanelas ou vassouras apropriadas, 

para conservar-lhes a boa aparência; limpar utensílios, como cinzeiros e objetos de 

adorno, efetuar a limpeza em  banheiros e toaletes, limpando-os com água e sabão, 

detergentes e desinfetantes e reabastecendo-os de papel sanitário, toalhas e 

sabonetes, para conservá-los em condições de uso;  preparar café e demais serviços 

de copa, servindo-os quando solicitado, recolher e/ou auxiliar no recolhimento do 

lixo, usando o carrinho próprio, observando o horário determinado para tal, 

colocando-o em local próprio e devidamente embalado; desempenhar outras 

atribuições pertinentes ao cargo. 

 

302 ao 304 – AGENTE DE APOIO A SAÚDE II – AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  Exercer atividades de prevenção de doenças e promoção 

da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, 

desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Estimular continuadamente a organização comunitária, 

participando de reuniões e discussões sobre temas relativos à melhoria da qualidade 

de vida da população, visando fortalecer os elos de ligação entre a comunidade e os 

serviços de saúde do Município. Informar aos integrantes da equipe de saúde as 

disponibilidades, necessidades e dinâmica social da comunidade e orientando-a 

quanto a utilização adequada dos serviços de saúde.  Registrar nascimentos, 



 

doenças de notificação compulsória e de vigilância epidemiológica e óbitos ocorridos, 

assim como identificar cadastrar todas as famílias de sua área de abrangência e 

todas as gestantes e crianças de 0 a 6 anos, através de visitas domiciliares.  Atuar 

integrado as instituições governamentais, grupos e associações da comunidade, 

Executar, dentro de seu nível de competência, ações e atividades básicas de saúde 

tais como: acompanhamento a gestantes, desenvolvimento e crescimento infantil, 

incentivo ao aleitamento materno, garantia do cumprimento do calendário de 

vacinação que se fizerem necessárias ao controle de doenças diarreicas, infecções 

respiratórias agudas, alternativas alimentares utilização de medicina popular, 

promoções de ações de saneamento e melhoria do meio ambiente e educação em 

saúde. 

305 – AGENTE DE APOIO A SAÚDE II – AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atitudes de vigilância, prevenção e controle de doenças e 

promoção da saúde. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Discernimento e execução das atividades dos 

programas de controle de zoonoses, Pesquisa e coleta de vetores causadores de 

infecções e infestações, Vistoria de imóveis e logradouros para eliminação de vetores 

causadores de infecções e infestações, remoção e/ou eliminação de recipientes com 

foco ou focos potenciais de vetores causadores de infecções e infestações, Manuseio 

e operação de equipamentos para aplicação de larvicidas e inseticidas, Aplicação de 

produtos químicos para controle e/ou combate de vetores causadores de infecções e 

infestações, Execução de guarda, alimentação, captura, remoção, vacinação, coleta 

de sangue e eutanásia de animais, Orientação aos cidadãos quanto à prevenção e 

tratamento de doenças transmitidas por vetores, Participação em reuniões, 

capacitações técnicas e eventos de mobilização social, Participação em ações de 

desenvolvimento das políticas de promoção da qualidade de vida. Participar em 

ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a 

qualidade de vida, Executar outras tarefas correlatas. 

 

 

 



 

301 – MONITOR ESCOLAR 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Inspecionar os alunos durante o período de permanência 

destes nos estabelecimentos de ensino. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Procurar desenvolver o convívio aluno/escola da melhor 

forma possível; auxiliar funcionários superiores; preocupar-se e ajudar a solucionar 

problemas educacionais; zelar pela disciplina dos alunos fora da sala de aula; redigir 

relatórios sobre alunos; auxiliar professores no desempenho de tarefas; auxiliar nas 

tarefas pedagógicas auxiliares ou suplementares; participar da elaboração do Projeto 

Político Pedagógico; executar outras tarefas correlatas; promover o convívio 

aluno/escola da melhor forma possível; auxiliar funcionários e superiores para a 

manutenção da ordem e cumprimento das normas da escola; ajudar a solucionar 

problemas educacionais; zelar pela disciplina dos alunos fora da sala de aula; 

promover a melhoria das relações com os alunos, pais, colegas de trabalho e 

dirigentes da escola, enfatizando o respeito e a ética nessas relações; responder 

prontamente às necessidades e às demandas surgidas no cotidiano do trabalho; 

demonstrar interesse, disponibilidade e agilidade no exercício de suas atribuições; 

ser assíduo, comparecendo e permanecendo no local de trabalho diariamente, 

executando as atribuições pertinentes ao cargo; ser pontual, observando o horário 

de trabalho e cumprindo rigorosamente a carga horária definida para o cargo 

ocupado; educar os alunos e zelar para que eles preservem as instalações e 

equipamentos da escola, assim como os bens e o patrimônio do Município; saber 

ouvir e discordar, de forma respeitosa das ideias dos demais membros da equipe, 

acatando a decisão da maioria; participar das atividades e ações coletivas ou 

colegiadas desenvolvidas pela escola e pela comunidade escolar em geral; 

apresentar à direção da escola propostas de melhoria ou inovação a partir de 

programas, cursos e outros eventos de capacitação dos quais tenha participado; 

manter bom relacionamento e interação com os alunos e colegas, contribuindo para 

o estabelecimento de um clima agradável de trabalho; respeitar a hierarquia e 

cumprir as obrigações com empenho, dedicação, boa vontade e seriedade; 

desempenhar outras funções correlatas lhe forem determinadas pelo seu superior. 

 



 

401 – ASSISTENTE SOCIAL – ASSISTENTE SOCIAL PARA CRAS 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, 

comunidade e instituições sobre direitos e deveres, serviços e recursos sociais e 

programas de governo. Planejar, coordenar e avaliar planos, programas e projetos 

sociais em diferentes áreas de atuação profissional. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Elaborar e implementar, executar e avaliar políticas que 

dão suporte à ações na área social, elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, 

projetos e programas na área social, baseados na identificação das necessidades 

individuais e coletivas, visando o atendimento e a garantia dos direitos enquanto 

cidadãos da população usuária dos serviços desenvolvidos pela Instituição;  auxiliar 

no planejamento, organização e administração dos benefícios e serviços sociais no 

âmbito do sistema público de assistencia social do município; orientar indivíduos e 

grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer 

destes recursos no atendimento e na defesa de seus direitos participar de comissões 

técnicas e conselhos municipais de direitos e políticas públicas, realizar perícia, 

laudos e pareceres técnicos relacionados a matéria especifica do serviço social, 

desempenhar tarefas administrativas inerentes a função. Executar outras tarefas 

compatíveis com as exigências para o exercício da função. Planejar as ações a serem 

executadas, observando o mapeamento/pré-diagnóstico realizado para execução das 

ações; contribuir para a implementação das ações, promover abordagem junto aos 

usuários de forma a esclarecê-los quanto à natureza da intervenção das políticas 

desenvolvidas no município, visando a acolhida, o convívio e vivência familiar; 

assessorar e subsidiar teórico-metodologicamente o trabalho realizado pelos agentes 

sociais/educadores sociais; realizar visitas domiciliares e institucionais, prestar 

atendimento sócio assistencial individual e/ou grupal aos usuários do SUAS; elaborar 

plano de intervenção junto aos usuários atendidos na unidade, bem como o 

acompanhamento das intervenções realizadas; registro das ações desenvolvidas e 

planejamento do trabalho de forma coletiva acompanhar os encaminhamentos 

realizados de modo a garantir atendimento básico/e ou integral de qualidade ao 

usuário; elaborar relatórios circunstanciados acerca da denúncia de violação de 

direitos, encaminhar para a rede de proteção social e ao sistema de defesa de 



 

garantia de direitos no âmbito municipal, como: saúde educação, esporte, cultura, 

lazer, acesso a qualificação profissional e ao mundo do trabalho,  garantir a plena 

informação sobre os serviços da Política de Assistência e da rede de serviços sócio 

assistenciais;  proceder à articulação com outras instituições objetivando viabilizar o 

atendimento dos usuários; discutir e elaborar conjuntamente com os outros técnicos, 

estudos de casos e relatórios sócio assistencial; elaborar e encaminhar ao Conselho 

Tutelar, Vara da Infância e da Juventude, relatórios técnicos com informações sobre 

a violação de direitos dos usuários e/ou para subsidiar decisões sócio-juridicas, 

quando necessários e resguardando a questão do sigilo profissional;  proceder 

registros de dados dos atendimentos realizados para fins de sinopse estatística da 

unidade, realizar o acompanhamento das famílias em descumprimento de 

condicionalidades, orientar e encaminhar os usuários sobre a concessão de 

benefícios eventuais, CAD’ÚNICO, Bolsa Família, passe-livre estadual, interestadual, 

municipal, Benefício de Prestação Continuada- BPC, elaborar e implantar  projetos, 

oferecer suporte técnico ao Órgão Gestor, a coordenação dos serviços: CRAS, 

CREAS, SCFV, Abrigo Institucional, Entidades sócio assistenciais, organizar e 

participar de cursos de capacitação, encontros, seminários, palestras, conferências. 

Acompanhar o processo de formação profissional do acadêmico por meio da 

viabilização de campo de estágio. Executar outras tarefas compatíveis com as 

exigências para o exercício da função. 

402 – PSICÓLOGO PARA CRAS 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Desenvolver ações socioeducativas grupais; atendimento 

psicossocial; prevenção terapêutica das situações de sofrimento oriundas do 

processo sócio econômico as quais as famílias atendidas estão expostas, acompanhar 

o usuário durante o processo de tratamento ou cura, trabalhar o fortalecimento dos 

usuários como sujeitos de direitos e o fortalecimento das políticas públicas. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Buscar a promoção de autonomia do sujeito vitimizado, 

desenvolvimento de vínculos interpessoais; Acolhimento na unidade de proteção 

social; Acompanhamento individual e familiar; Orientações; Visitas domiciliares e de 

busca ativa; Facilitação em Grupos de Convivências; Facilitação em Oficinas; 

Encaminhamentos para a Rede Sócio assistencial; Articulação com outras políticas 



 

públicas, Parceria com a comunidade; desenvolver serviços sócioeducativo com 

famílias; Fortalecer as oportunidades que consolidam as mudanças socioculturais, 

tais como geração de renda, mudança mas relações familiares, a superação de uma 

situação de violação de direitos; Executar procedimentos profissionais para escuta 

qualificada individual ou em grupo, identificando as vulnerabilidades de indivíduos ou 

famílias e as necessidades de ofertar orientações qualificadas, fundamentados em 

pressupostos teórico-metodológicos, éticos e legais; articular serviços e recursos para 

atendimento, encaminhamento e acompanhamento psicossocial das famílias e 

indivíduos; desenvolver atividades socioeducativas de apoio, acolhida, reflexão e 

participação, que visem o fortalecimento familiar e a convivência comunitária; 

atendimento psicossocial à família (acolhimento, entrevistas, orientação, visitas 

domiciliares) sempre com a perspectiva multidisciplinar e levando-se em 

consideração a missão e os objetivos do Serviço; entre outras atividades voltadas aos 

objetivos da PNAS/ SUAS. Elaborar e implantar projetos, oferecer suporte técnico ao 

Órgão Gestor, a coordenação dos serviços: CRAS, CREAS, SCFV, Abrigo Institucional, 

Entidades sócio assistenciais, organizar e participar de cursos de capacitação, 

encontros, seminários, palestras, conferências, sempre que necessário, representar o 

Poder Público nos Conselhos de Direitos. Acompanhar o processo de formação 

profissional do acadêmico por meio da viabilização de campo de estágio. Demais 

atribuições contidas na Lei Nº 4119 de 27 de agosto de 1962, que regulamenta a profissão, 

cumprir e fazer cumprir a legislação municipal, estadual e federal no âmbito de sua 

competência, Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício 

da função. 

403 – EDUCADOR FÍSICO PARA NASF 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Promover a prática de atividades físicas para possibilitar o 

desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção de boas condições físicas e 

mentais, assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Efetuar testes de avaliação física, estudar a 

necessidade e a capacidade. Planejar as etapas de treinamento, baseando-se nas 

observações colhidas e em competições programadas, submeter os desportistas aos 

treinamentos, ensinando-lhes as técnicas do esporte e suas táticas, instruir os 



 

desportistas sobre os exercícios e jogos programados, instruir os desportistas sobre a 

utilização de aparelhos e instalações de esportes, elaborar o programa de atividades 

esportivas, baseando-se na comprovação de necessidades, capacidades e nos 

objetivos, utilizar recursos de informática, executar outras tarefas de mesma 

natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. Demais 

atribuições contida na Lei  Nº 9.696 de 1 de setembro de 1998, que regulamenta a 

profissão, cumprir e fazer cumprir a legislação municipal, estadual e federal no 

âmbito de sua competência, Cumprir a Legislação do Município atinente ao serviço 

público. 

404 – ESPECIALISTA DE SERVIÇOS EM SAÚDE – FISIOTERAPEUTA PARA 

NASF 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atender pacientes para prevenção, habilitação e 

reabilitação de pessoas utilizando protocolos e procedimentos específicos de 

fisioterapia. Realizar diagnósticos. Orientar pacientes, familiares, cuidadores e 

responsáveis e adotar medidas de precaução padrão de biossegurança.  

DESCRIÇÃO DETALHADA: Atender pacientes e analisar os aspectos sensório-

motores, percepto-cognitivos e sócio-culturais, traçar plano e preparar ambiente 

terapêutico, indicar conduta terapêutica, prescrever e adaptar atividades,  Avaliar 

funções percepto-cognitivas, neuro-psicomotor, neuro-músculo-esqueléticas, 

sensibilidade, condições dolorosas, motricidade geral (postura, marcha, equilíbrio), 

habilidades motoras, alterações posturais, manuais, órteses, próteses e adaptações, 

cardio-pulmonares e urológicas. Estimular o desenvolvimento neuro-psicomotor 

(dnpm) normal e cognição, reeducar postura dos pacientes e prescrever órteses, 

próteses e adaptações e acompanhar a evolução terapêutica. Proceder à reabilitação 

das funções percepto-cognitivas, sensório-motoras, neuromúsculo- esqueléticas e 

locomotoras, aplicar procedimentos de habilitação pós-cirúrgico, de oncologia, de 

UTI, de dermatofuncional, de cárdio-pulmonar, de urologia, de reeducação pré e 

pós-parto, de fisioterapia respiratória e motora. Ensinar técnicas de autonomia e 

independência em atividades de vida diária (AVD), de autonomia e independência 

em atividades de vida prática (AVP) de autonomia e independência em atividades de 



 

vida de trabalho (AVT), de autonomia e independência em atividades de vida de 

lazer (AVL), Participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando 

atividades em conjunto, tais como: visitas médicas, discussão de casos, reuniões 

administrativas, visitas domiciliares.  Participar, conforme a política interna da 

Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de 

ensino, pesquisa e extensão.  Participar, conforme a política interna da Instituição, 

de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão, 

elaborar relatórios, laudos técnicos e registrar dados em sua área de especialidade, 

participar de programa de treinamento, quando convocado.  Executar tarefas 

pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício 

da função. Demais atribuições contida na Decreto-lei  Nº 938 de 13 de outubro de 

1969, que regulamenta a profissão, cumprir e fazer cumprir a legislação municipal, 

estadual e federal no âmbito de sua competência, Cumprir a Legislação do Município 

atinente ao serviço público. 

405 – ESPECIALISTA DE SERVIÇOS EM SAÚDE – FONOAUDIÓLOGO PARA 

NASF 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atender pacientes para prevenção, habilitação e 

reabilitação utilizando-se de protocolos e Procedimentos específicos de 

fonoaudiologia. Orientar pacientes, familiares, desenvolver programas de prevenção, 

promoção da saúde e qualidade de vida. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames 

fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias.  

Encaminhar o paciente ao especialista, orientando e fornecendo-lhe indicações, 

programar, desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, 

expressão e compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo 

demonstrações de respiração funcional, empostação de voz, treinamento fonético, 

auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras,  Emitir parecer 

quanto ao aperfeiçoamento ou à  praticabilidade da reabilitação fonoaudiológica, 

avaliar os resultados do tratamento e dar alta, elaborar relatórios.  Aplicar 



 

procedimentos de adaptação pré e pós-cirúrgico e de reabilitação em UTI, aplicar os 

procedimentos fonoaudiológicos e desenvolver programas de prevenção, promoção 

de saúde e qualidade de vida,  Executar atividades administrativas em sua área de 

atuação, Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de atuação, Participar de 

programa de treinamento, quando convocado,  Participar, conforme a política interna 

da Instituição,  de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, 

pesquisa e extensão.  Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se 

de equipamentos e programas de informática.  Executar outras tarefas compatíveis 

com as exigências para o exercício da função. Demais atribuições contida na Lei Nº 

6.965 de 9 de dezembro de 1981, que regulamenta a profissão, cumprir e fazer 

cumprir a legislação municipal, estadual e federal no âmbito de sua competência, 

Cumprir a Legislação do Município atinente ao serviço público. 

406 – ESPECIALISTA DE SERVIÇOS EM SAÚDE – NUTRICIONISTA PARA 

NASF 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prestar assistência nutricional as unidades de saúde, na 

alimentação de pacientes, elaboração de cardápios e dietas dos pacientes, planejar, 

organizar, administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição, efetuar controle 

higiênico-sanitário, participar de programas de educação nutricional. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Prestar assistência dietoterápica hospitalar, 

ambulatorial e em nível de consultório de nutrição e dietética, prescrevendo, 

planejando, analisando, supervisionando e avaliando dietas para enfermos. 

Acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição 

de refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição. 

Zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas, observando e 

analisando o ambiente interno, orientando e supervisionando os funcionários e 

providenciando medidas adequadas para solucionar os problemas pertinentes, para 

oferecer alimentação sadia e o aproveitamento das sobras de alimento.  Realizar 

consultoria, assessoria e palestras em nutrição e dietética, prescrever suplementos 

nutricionais necessários à complementação da dieta. Atualizar diariamente as dietas 

de pacientes, mediante prescrição médica, preparar listas de compras de produtos 



 

utilizados, baseando-se nos cardápios e no número de refeições a serem servidas e 

no estoque existente, zelar pela conservação dos alimentos estocados, 

providenciando as condições necessárias para evitar deterioração e perdas. Elaborar 

relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade, trabalhar segundo normas 

técnicas de segurança, qualidade, produtividade, Higiene e preservação ambiental. 

Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 

programas de informática, executar outras tarefas compatíveis com as exigências 

para o exercício da função. Demais atribuições contida na Lei Nº 8.234 de 17 de 

setembro de 1991, que regulamenta a profissão, cumprir e fazer cumprir a legislação 

municipal, estadual e federal no âmbito de sua competência, Cumprir a Legislação do 

Município atinente ao serviço público. 

407 – PEDAGOGO PARA CRAS 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Acolhida, atendimento e acompanhamento das famílias usuários 

do CRAS e outros programas sociais implantados no município, no âmbito de sua 

competencia; Mediação dos processos grupais dos serviços socioeducativos para as famílias; 

Realização de atendimento individualizado, visitas domiciliares, atividades coletivas e 

comunitárias às famílias referenciadas ao CRAS e outros programas; Responsabilidade 

técnica sobre a oferta do serviço socioeducativo, tendo em vista as diretrizes nacionais, 

dentro de suas atribuições específicas, atendimento e acompanhamento de jovens e suas 

famílias; O planejamento, a execução e avaliação das atividades socioeducativas 

desenvolvidas pelo CRAS juntamente com as famílias.  

 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Acolhida, atendimento e acompanhamento das famílias 

usuários do CRAS e outros programas sociais implantados no município, no âmbito de sua 

competencia; Mediação dos processos grupais dos serviços socioeducativos para as famílias; 

Realização de atendimento individualizado, visitas domiciliares, atividades coletivas e 

comunitárias às famílias referenciadas ao CRAS e outros programas; Responsabilidade 

técnica sobre a oferta do serviço socioeducativo, tendo em vista as diretrizes nacionais, 

dentro de suas atribuições específicas, atendimento e acompanhamento de jovens e suas 

famílias; O planejamento, a execução e avaliação das atividades socioeducativas 

desenvolvidas pelo CRAS juntamente com as famílias. Visita as famílias, Acompanhamento 

do rendimento escolar; Acompanhamento da frequência nos Serviços;  Acompanhamento ao 

planejamento pedagógico com os educadores sociais; Promover capacitação continuada para 

educadores sociais; Atividades grupais; Reuniões com as famílias; Palestra para divulgação 



 

dos serviços; Elaboração de material gráfico e didático; outras atividades afins com a equipe 

técnica. Demais atribuições constantes da legislação de regulamenta a profissão. 

 

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 
PARA TODOS OS CARGOS DE FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 
antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia. Ordem alfabética. 
Pontuação. Acentuação. Plural dos substantivos e adjetivos. Adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, artigo e substantivo. Divisão silábica. Reconhecimento de frases 
corretas e incorretas. 
 
MATEMÁTICA  
Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação 
fracionária e decimal: operações e propriedades. Mínimo múltiplo comum. Razão e 
proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Média aritmética simples. Equação 
do 1º grau. Sistema de equações do 1º grau. Sistema métrico: medidas de tempo, 
comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, teorema de Pitágoras. 
Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais veiculados nos últimos 12 (doze) 
meses, a contar da data de realização da prova, em meios de comunicação de 
massa, como jornais, rádios, Internet e televisão. História e geografia do Brasil, do 
estado de Minas Gerais e do município de Guarda Mor. 
 
NÍVEL MÉDIO 
 
PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos 
próprio e figurado. Ortografia oficial conforme a reforma ortográfica vigente. 
Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, 
numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e 
sentido que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. 
Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de linguagem. Vícios de linguagem. 
Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e 
pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Sintaxe. Morfologia. Estrutura e 
formação das palavras. Discursos direto, indireto e indireto livre. Processos de 
coordenação e subordinação. Colocação pronominal.  
 



 

MATEMÁTICA 
Conjuntos: linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, reunião e interseção. 
Números naturais, inteiros, racionais e reais: adição, subtração, multiplicação, divisão 
e potenciação. Múltiplos e divisores, fatoração, máximo divisor comum e mínimo 
múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. 
Proporções e Matemática Comercial: grandezas diretamente e inversamente 
proporcionais. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos 
simples. Cálculo Algébrico: identidades algébricas notáveis. Operações com 
expressões algébricas. Operações com polinômios. Equações e Inequações: 
equações do 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos. Sistemas de equações de 1º e 
2º graus. Análise Combinatória e Probabilidade: arranjos, combinações e 
permutações simples. Probabilidade de um evento. Progressões: progressões 
aritmética e geométrica. Geometrias Plana e Sólida: geometria plana: elementos 
primitivos. Retas perpendiculares e planas. Teorema de Tales. Relações métricas e 
trigonométricas em triângulos retângulos. Áreas de triângulos, paralelogramos, 
trapézios e discos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. 
Funções: operações com funções de 1º e 2º graus. Gráficos de funções de 1º e 2º 
graus. Máximo e mínimo da função de 2º grau. Funções logaritmo e exponencial. 
Trigonometria: funções trigonométricas. Identidades fundamentais. Aplicação da 
trigonometria ao cálculo de elementos de um triângulo. Raciocínio lógico. Raciocínio 
sequencial. Orientações espacial e temporal. Formação de conceitos. Discriminação 
de elementos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de 
hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. 
 
 
PARA O CARGO DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Conceitos de 
Endemia, Epidemia e Pandemia. Endemias e Dengue: definição, histórico. Aspectos 
biológicos do vetor: transmissão, ciclo de vida. Biologia do Vetor: ovo, larva, pupa e 
habitat. Medidas de Controle: Mecânico e químico, área de risco. Zoonoses. 
Imunização. Febre amarela, leishmaniose, dengue, raiva, leptospirose, zika, 
chikungunya, H1N1, malária, hepatites, hantavirose, cólera. Visitas Domiciliares. 
Educação Ambiental. Saúde Pública e Saneamento Básico. Vigilância Sanitária na 
área de alimentos. Controle Qualidade da Água, Avaliação de Risco Ambiental e 
Sanitário. Doenças de Notificação Compulsória.  
 
PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Princípios e 
Diretrizes da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no SUS. Guia 
Prático do Agente Comunitário de Saúde 
(http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/guia_acs.pdf). Manual: O 
Trabalho do Agente Comunitário de Saúde: 
(http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf). Noções básicas 
sobre: saúde da criança, do adolescente, do adulto, da gestante e do Idoso. Doenças 
sexualmente transmissíveis, gravidez precoce. Noções sobre vacinas, vacinação e 



 

imunização. Vacinas: doenças preveníveis por imunizantes. Destinação correta do 
lixo. Noções básicas a respeito das principais doenças de interesse da saúde pública: 
diarreia, cólera, meningite, tétano, sarampo, tuberculose, dengue, febre amarela, 
malária, raiva, esquistossomose, leishmaniose, doença de chagas, escorpionismo, 
leptospirose, zika, chikungunya, H1N1. Noções sobre saúde bucal. Doenças de 
Notificação Compulsória. 
 
 
 
PARA O CARGO DE MONITOR ESCOLAR 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parecer CNE/CEB nº 20/2009 (Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação 
Infantil). Referencial Curricular Nacional Para a Educação Infantil (RCNEI). Estatuto 
da Criança e do Adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Higienização de 
crianças de 0 a 6 anos. Noções de limpeza e ordenação. Atividades lúdicas. A 
importância da arte, da música e do contar histórias. Necessidades da criança de 0 a 
6 anos. Descansar e dormir, hora da comida, circulação ao ar livre. Rotinas de 
atendimento à criança: hora do banho de sol, hora do sono, hora de trocar as 
fraldas, hora do banho, hora de dar remédios à criança. A educação alimentar. 
Noções de higiene bucal. Noções de primeiros socorros. O controle das principais 
doenças infecciosas. Crianças com necessidades especiais. A Recreação. Os 
Brinquedos de Roda. Rodas Cantadas. Pequenos Jogos. 
 
 
NÍVEL SUPERIOR 
 
PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos 
próprio e figurado. Ortografia oficial conforme a reforma ortográfica vigente. 
Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, 
numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e 
sentido que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. 
Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de linguagem. Vícios de linguagem. 
Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e 
pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Sintaxe. Morfologia. Estrutura e 
formação das palavras. Discursos direto, indireto e indireto livre. Processos de 
coordenação e subordinação. Colocação pronominal.  
 
MATEMÁTICA  
Conjuntos: linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, reunião e interseção. 
Números naturais, inteiros, racionais e reais: adição, subtração, multiplicação, divisão 
e potenciação. Múltiplos e divisores, fatoração, máximo divisor comum e mínimo 
múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. 
Proporções e Matemática Comercial: grandezas diretamente e inversamente 
proporcionais. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos 
simples. Cálculo Algébrico: identidades algébricas notáveis. Operações com 



 

expressões algébricas. Operações com polinômios. Equações e Inequações: 
equações do 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos. Sistemas de equações de 1º e 
2º graus. Análise Combinatória e Probabilidade: arranjos, combinações e 
permutações simples. Probabilidade de um evento. Progressões: progressões 
aritmética e geométrica. Geometrias Plana e Sólida: geometria plana: elementos 
primitivos. Retas perpendiculares e planas. Teorema de Tales. Relações métricas e 
trigonométricas em triângulos retângulos. Áreas de triângulos, paralelogramos, 
trapézios e discos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. 
Funções: operações com funções de 1º e 2º graus. Gráficos de funções de 1º e 2º 
graus. Máximo e mínimo da função de 2º grau. Funções logaritmo e exponencial. 
Trigonometria: funções trigonométricas. Identidades fundamentais. Aplicação da 
trigonometria ao cálculo de elementos de um triângulo. Raciocínio lógico. Raciocínio 
sequencial. Orientações espacial e temporal. Formação de conceitos. Discriminação 
de elementos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de 
hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. 
 
PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR EXCETO PEDAGOGO PARA 
CRAS 
 
POLÍTICAS DE SAÚDE 
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o 
Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. Decreto nº 7.508/11. Portaria nº 
399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, 
que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica 
do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência à 
Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde. Programas e ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. 
Provab. Mais Médicos. Cartão Nacional de Saúde. Programas de controle do câncer. 
Controle de tabagismo. Projeto Expande. O Ministério da Saúde: estrutura e 
competências. Imunizações. Orientação e prevenção. Vigilância de A a Z. Calendário 
nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Políticas de 
Atenção Básica, Alimentação e Nutrição, Saúde Bucal/ Brasil Sorridente.  Práticas 
integrativas. Cadernos HumanizaSUS: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.p
df. 
 
 
PARA O CARGO DE PEDAGOGO PARA CRAS 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 
Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 205 a 214).  
Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  
Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).  
Lei 11.494/07 – FUNDEB.  
Educação Inclusiva: Fundamentação Filosófica – Ministério da Educação – Secretaria 
de Educação Especial.  
Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade certa. 
MEC: A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar – Fascículos.  

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf


 

Parecer CNE/CEB nº 13/09 – Diretrizes Operacionais para o atendimento educacional 
especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial. 
Decreto nº 6.571/08 - Dispõe sobre o atendimento educacional especializado.  
Resolução nº 4/09 – CNE/CEB – Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento 
Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial. – 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial.  
Marcos Políticos Legais da Educação especial na Perspectiva da educação Especial. – 
Brasília.  
Lei nº 9.795/99 – Educação Ambiental.  
Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva – 
MEC/208. 
Resolução CNE/CEB 04/10 – Diretrizes Nacionais para a Educação Básica. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Filosofia crítica da Educação. Os pensamentos filosóficos da Educação. A educação 
enquanto direito de todos. Teorias pedagógicas: tradicional, tecnicista, progressista, 
construtivista e sociointeracionista. O pensamento de Jean Piaget, Liev Semionovich 
Vygotsky, Emília Ferrero, Mizukami, Demerval Saviani, Ana Teberosky, Telma Weisz, 
Esther Grossi, Henri Wallon, Paulo Freire e Fanny Abramovich. Tendências 
Pedagógicas. Pedagogia da Autonomia. Pedagogia da inclusão. Pedagogia do 
conflito. Democratização do ensino. Ética e Cidadania. Temas Transversais. 
Parâmetros Curriculares Nacionais. Pluralidade cultural. Concepções de currículo: 
teorias críticas e pós-críticas. A função social da escola. A relação escola/sociedade. 
Educação e sociedade. Temas emergentes.  Avaliação. Planejamento participativo. 
Projeto Político-Pedagógico. Sistema Único da Assistência Social. Lei Orgânica da 
Assistência Social. 
 
PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL PARA CRAS 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
O Serviço Social na Divisão do Trabalho: necessidades Sociais, finalidade, demandas 
e utilização da profissão. Ética Profissional em Serviço Social. Perspectivas Teórico-
Metodológicas do Serviço Social: procedimentos metodológicos, instrumentos e 
técnicas utilizadas pelo Serviço Social na intervenção profissional. Política Social 
como espaço de atuação do Serviço Social: Seguridade (saúde, assistência e 
previdência), habitação e política urbana. Pesquisa em Serviço Social – diferentes 
alternativas metodológicas aplicadas pelo Assistente Social: Pesquisa Participante e 
Pesquisa Ação. Planejamento Social e Serviço Social. Serviço Social e Movimentos 
Sociais – Participação Popular. Intervenção do Assistente Social na Saúde Pública. 
Grupos de Suporte Social e Saúde. Qualidade de Vida. Estresse Social e Saúde. 
Processos sociais e saúde: migração, emprego, desemprego, renda, ocupação do 
espaço, habitação, educação, eventos vitais, (nascimento, crescimento, separação, 
doenças e morte), família (constituição e desagregação), prostituição, 
industrialização e urbanização, lazer. História e reconceituação do Serviço Social. O 
Serviço Social no Brasil. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço 
Social. Trabalho e Serviço Social. Instituições Públicas e Políticas Públicas. Relação 
Estado/Sociedade. Pobreza e desigualdade social no Brasil. Etapas/fases do processo 
de política pública: formulação, implementação, execução, acompanhamento, 
monitoramento, avaliação. Gestão social das Políticas Públicas: elaboração, 



 

implementação, monitoramento e avaliação de programas e projetos sociais. 
Conselhos e Conferências. Lei Orgânica da Assistência Social, Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS). Redes de atendimento. Desenvolvimento local: concepção 
de território, participação no poder local, planejamento participativo, plano diretor, 
questões sociais urbanas e rurais. Família: As novas modalidades de família, 
metodologias de abordagem familiar. Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto 
do Idoso. Declaração dos Direitos Humanos. O trabalho comunitário. Rotina do 
trabalho do assistente social.  
 
PARA O CARGO DE PSICÓLOGO PARA CRAS 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
A Personalidade: principais teorias e principais desordens. A Psicanálise. O Gestalt – 
Terapia. A Abordagem Centrada na Pessoa: empatia, congruência e consideração 
positiva incondicional. Noções de psicopatologia (neurose e psicose). Deficiências 
Mentais. Desenvolvimento infantil. Orientação familiar. Indivíduo, Instituições, 
sociedade: desenvolvimento, interação social, processos de conhecimento da 
realidade. O processo grupal e as práticas terapêuticas de Grupo. O Trabalho 
Institucional Psicológico. Ética profissional. Estratégias de intervenções psicossociais 
diversas, a partir das necessidade e clientelas identificadas.  Atuação multidisciplinar 
e comunitária. Desenvolvimento e acompanhamento de equipes.  Saúde, Segurança 
no Trabalho, saúde mental do trabalhador e qualidade de vida no trabalho. 
Elaboração e emissão de laudos, atestados e pareceres. Sistema único de Assistência 
Social (SUAS). Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. Parâmetros para 
atuação de assistentes sociais e psicólogos na Política de Assistência Social. Estatuto 
da criança e do adolescente. Lei Maria da Penha. Estatuto do Idoso. Lei Orgânica da 
Assistência Social. Sistema Único da Assistência Social. 
 
PARA O CARGO DE EDUCADOR FÍSICO PARA NASF 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Desenvolvimento motor e aprendizagem motora. Corporeidade e motricidade. 
Atividade física, saúde e qualidade de vida. Ginástica laboral. Esportes coletivos e 
individuais. Atividades rítmicas e expressivas. Lazer, recreação e jogos. Atividade 
motora adaptada. Cinesiologia. Fisiologia do exercício. Cineantropometria. Atividades 
físicas para grupos especiais. Treinamento físico e desportivo. Musculação. Socorros 
e urgências em esportes e lazer. Planejamento e prescrição da atividade física. 
Benefícios da prática de esportes. Contextualização sociocultural da prática 
desportiva. O corpo e o lúdico. Políticas Públicas (lazer e esporte). Desenvolvimento 
e Aprendizagem Motora: fases do desenvolvimento e da aprendizagem motora. 
Treinamento Desportivo: princípios científicos, qualidades físicas do desporto e 
periodização do treinamento. Fisiologia do treinamento: saúde e atividade física. 
Medidas e Avaliação em Educação Física. Os desportos: origem e evolução histórica, 
técnicas pedagógicas dos fundamentos e táticas. Voleibol, Handebol, Futebol e 
Basquete. Dança. 
 
PARA O CARGO DE ESPECIALISTA DE SERVIÇOS EM SAÚDE – 
FISIOTERAPEUTA PARA NASF 
 



 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Análise cinesiológica dos movimentos. Provas de função muscular. Desenvolvimento 
neuropsicomotor da criança. Cinesioterapia. Atenção ao Idoso. Fisioterapia 
Preventiva. Órteses e Próteses. Biomecânica no esporte. Fisiologia geral e do 
exercício. Fisiopatologia das lesões esportivas. Noções básicas quanto às regras, 
equipamentos, entre outras, referentes às diversas modalidades esportivas. 
Instrumentos de medida e avaliação do desempenho atlético esportivo e condições 
funcionais do aparelho locomotor. Treinamento esportivo e recondicionamento físico-
funcional do atleta com e sem deficiência. Anatomia Funcional e palpatória. 
Semiologia. Fisiologia e Fisiopatologia: respiratória, cardiovascular, neurofisiologia, 
fisiologia articular e do envelhecimento. Cinesiologia. Cinesioterapia. Recursos 
terapêuticos, nos âmbitos Hospitalar, ambulatorial e terapia intensiva. Suporte básico 
de vida. Avaliação e conduta fisioterapêutica nas diversas patologias (métodos e 
técnicas): pulmonares, cardiovasculares, reumatológicas, geriátricas, traumato-
ortopédicas, neurológicas, pediátricas, dermatológicas, ginecológica e obstetrícia. 
Fisioterapia em Pré e Pós-operatórios de cirurgias torácicas, cardíacas, neurológicas, 
abdominais e ortopédicas. Fisioterapia preventiva. Assistência fisioterapêutica nas 
doenças infecto contagiosas. Oxigenioterapia. Farmacologia aplicada. Interpretação 
de exames complementares. Prótese e órtese. Doenças osteomusculares 
relacionadas ao trabalho. Indicação e tipos de auxílio à locomoção. Atenção do pé 
diabético. Provas de função muscular. Ética e deontologia profissional. Norma 
operacional do SUS. Políticas públicas de saúde. Humanização. Segurança do 
paciente. Uroginecologia. Avaliação fisioterapêutica na mulher com incontinência 
urinária. Avaliação Funcional do assoalho pélvico. Mastologia: CA de Mama: Aspectos 
gerais do tratamento cirúrgico, radioterápico e quimioterápico. Avaliação 
Fisioterapêutica na paciente em cuidados mastológicos. Obstetrícia: Avaliação 
fisioterapêutica global da gestante. Exercícios físicos na gestação. Avaliação 
fisioterapêutica da parturiente. Aleitamento materno. Sexualidade: Ciclo da resposta 
sexual humana. Disfunções sexuais femininas. Alterações biológicas do idoso. 
Principais distúrbios dos sistemas orgânicos e imunológico do idoso. Saúde do idoso. 
Fisioterapia Preventiva, Curativa e Reabilitadora. Direitos constitucionais do idoso. 
Desenvolvimento da motricidade e da habilidade Motora. Métodos de avaliação da 
funcionalidade e diagnóstico em Fisioterapia. Aplicações da Classificação 
Internacional de Funcionalidade Incapacidade e Saúde - CIF em Fisioterapia 
Neurofuncional. Controle Motor e Aprendizado Motor. Biomecânica das atividades de 
vida diária. Intervenção fisioterapêutica no desenvolvimento. Instrumentos de 
avaliação física e cinesiofuncional em oncologia. Promoção, Prevenção e tratamento 
das complicações da terapêutica oncológica. Recursos fisioterapêuticos utilizados em 
oncologia. Cuidados paliativos em oncologia. Adaptação e monitoramento de órteses 
e próteses. 
 
PARA O CARGO DE ESPECIALISTA DE SERVIÇOS EM SAÚDE – 
FONOAUDIÓLOGO PARA NASF 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Ética e Legislação Profissional. Noções de Biossegurança. Aquisição e 
Desenvolvimento da Linguagem oral e escrita. Linguagem e Psiquismo. Alterações 
Específicas do Desenvolvimento da Linguagem oral: diagnóstico e intervenção. 
Avaliação e Tratamento dos Distúrbios da Comunicação. Atuação fonoaudiológica nas 



 

alterações de fala. Distúrbios Fonológicos: diagnóstico e intervenção. Atuação 
fonoaudiológica nos quadros afásicos. Linguagem nos processos de envelhecimento. 
Linguagem Escrita: Desenvolvimento da linguagem escrita. Etapas de aquisição da 
linguagem escrita. Distúrbios de aprendizagem e Dislexia. Patologia do Sistema 
Nervoso Central: Patologia do SNC e suas implicações na comunicação: 
Encefalopatias não progressivas. Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia 
Cerebral), Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência Mental. Distúrbios 
Psiquiátricos. Sistema Fonatório/O Processo Vocal Básico. Avaliação de Voz Clínica. 
Tratamento em Voz Clínica. Voz e Disfonia nos Ciclos de Vida: da Infância à 
Senescência. Promoção de Saúde, Qualidade de Vida e Voz. Características vocais e 
terapia de voz para indivíduos com surdez. Atuação fonoaudiológica nas funções 
orofaciais. Atuação fonoaudiológica nas disfunções da articulação 
temporomandibular. Atuação Fonoaudiológica na Fissura Labiopalatina. Aleitamento 
materno. Distúrbios de deglutição. Atuação fonoaudiológica em disfagia orofaríngea 
neurogênica. Atuação fonoaudiológica: ação em disfagia orofaríngea mecânica. 
Audiologia: Desenvolvimento da audição. Avaliação audiológica completa. Triagem 
auditiva neonatal e acompanhamento do desenvolvimento da audição. 
Processamento Auditivo Central.  
 
PARA O CARGO DE ESPECIALISTA DE SERVIÇOS EM SAÚDE – 
NUTRICIONISTA PARA NASF 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Ética Profissional e Legislação. Conceitos básicos de nutrição. Nutrição nos diferentes 

ciclos da vida. Avaliação do Estado Nutricional. Conceitos de Vigilância Alimentar e 

Nutricional. Dietoterapia. Educação Nutricional. Epidemiologia Nutricional. Nutrição 

em Saúde Pública. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Sistema de Vigilância 

Alimentar e Nutricional (SISVAN). Segurança Alimentar e Nutricional. Microbiologia 

de Alimentos. Controle higiênico-sanitário dos alimentos. Técnicas dietéticas de pré 

preparo e preparo dos alimentos. Conceitos de Administração em Unidades de 

Alimentação e Nutrição. Fundamentos de vigilância sanitária de alimentos. 

Programas de Alimentação Escolar e suplementação alimentar. Elaboração de 

cardápios específicos a diferentes necessidades. Desnutrição, obesidade e diabetes. 

Conhecimentos sobre alimentos e DTA (doenças transmitidas por alimentos). Código 

Sanitário Estadual. Regulamentação das atividades do profissional de nutrição. 

Características sensoriais, físico-químicas, nutricionais e higiênico-sanitárias dos 

alimentos. Métodos de avaliação e efeitos das diversas modalidades de aquisição, 

seleção, armazenamento, pré-preparo, preparo e conservação da qualidade 

nutricional dos alimentos. Higienização e sanitização dos alimentos, utensílios e 

equipamentos. Doenças veiculadas por alimentos e microrganismos patogênicos de 

importância em alimentos. Energia e nutrientes: definição, classificação, 

propriedades, funções, digestão, absorção, metabolismo, biodisponibilidade, 

requerimentos, recomendações e fontes alimentares. Definição, fundamentação e 

característica da dieta normal e suas modificações. Alimentação e nutrição nos 

diferentes grupos etários e para aqueles nutricionalmente vulneráveis. Avaliação 

nutricional de indivíduos e comunidades: tipos, conceitos, material e métodos, 

interpretação e aplicabilidade dos resultados. Nutrição clínica: Patologia da nutrição e 



 

dietoterapia nas doenças nutricionais. Assistência dietoterápica hospitalar, 

ambulatorial e em consultórios de nutrição e dietética. Saúde coletiva e nutrição: 

programas de aplicação e nutrição, atenção primária e educação em saúde, 

epidemiologia dos problemas nutricionais brasileiros, Política Nacional de Alimentação 

e Nutrição, situação alimentar e nutricional no Brasil e segurança alimentar. 

Educação nutricional: conceitos, objetivos, metodologias e aspectos sociais, 

econômicos e culturais, planejamento, organização, implementação e avaliação de 

programas de educação nutricional. Alimentação coletiva: conceitos básicos da 

administração geral e sua aplicação a Unidade de Alimentação e Nutrição, 

planejamento e operacionalização de cardápios, tipos e sistema de serviços, 

planejamento físico funcional, controle e avaliação de recursos humanos, financeiros 

e de materiais, higienização, segurança e ergonomia no trabalho. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO III – FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE AVALIAÇÃO DE TEMPO DE 

EXPERIÊNCIA E AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ATENÇÃO: Os documentos relativos aos Avaliação de Tempo de experiência deverão ser enviados, conforme 

orientações constantes no Capítulo 7 e 8 ou 9. 

Nome Completo do Candidato: 

_______________________________________________________________________________________________________ 

O código da opção e o Cargo/ Especialidade para o qual está concorrendo: 

_______________________________________________________________________________________________________ 

Número de Inscrição do candidato: 

_______________________________________________________________________________________________________ 

Número do Documento de Identidade: 

_______________________________________________________________________________________________________ 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES 

Nº de Ordem 
Tipo de Documento 

Entregue 

Para uso do Instituto Nosso Rumo 

(Não preencher) 

Validação Pontuação Anotações 

1 
 

Sim Si   Não 
  

2 
 

Sim Si   Não 
  

3 
 

Sim Si   Não 
  

4 
 

Sim Si   Não 
  

 

Observações Gerais: 

 

Total de Pontos 
  

Revisado por  
  

Declaro que os documentos apresentados para serem avaliados na Prova de Avaliação de Tempo de experiência  
correspondem à minha participação pessoal em eventos educacionais nos quais obtive êxito de aprovação. 

Declaro ainda que, ao encaminhar a documentação listada na relação acima para avaliação da Prova de 
Avaliação de Tempo de experiência , estou ciente de que assumo todos os efeitos previstos no Edital do 
Processo Seletivo, quanto à plena autenticidade e validade dos Avaliação de Tempo de experiência  
apresentados, inclusive no tocante às sanções e efeitos legais. 

Local e Data _________________________________________  

 

Assinatura do Candidato _______________________________ 


